
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
 

Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1 
 

1a Parte: PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Educação, torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO (POR LOTE), que será regida pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, observados 
os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as 
exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do 
Município no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br.  
 
 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para o fornecimento de materiais 
permanentes destinados ao atendimento das necessidades das Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https://pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 
 
3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de outubro de 2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 23 de outubro de 2025, 
às 8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.  
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, 87, 
Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.122.0002.2.022.0000 4.4.90.52.00 
03 01 12.361.0040.2.029.0000 4.4.90.52.00 
03 01 12.365.0041.2.033.0000 4.4.90.52.00 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 - 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29).  
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
pelo e-mail: comercial@brconectado.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital.  
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal 
de Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado;  
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.licitafariasbrito.com.br). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte:  
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br.  
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE 
PREÇOS INICIAL, como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no 
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, 
conforme previsto no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início 
da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.4.2. Para entendimento do “valor estimado para a contratação" será considerado o valor 
estimado do lote orçado pela Administração, caso a licitação tenha mais de um lote, entende-
se que o valor estimado para a contratação será a soma dos valores estimados de cada lote 
que o licitante pretenda concorrer. 
7.4.3. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são 
apresentada(s), é feita de forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada 
até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a 
identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances, momento em que 
o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta). 
7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta 
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Corrente n.º 6214-6, Agência n° 4552-7 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada. 
7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o 
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão Eletrônica nº 2025.10.09.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada. 
7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante. 
7.6. Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 
7.7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe 
o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha 
sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, 
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de 
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7.9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021). 
7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.11. Será vedada a identificação do licitante. 
7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 
7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.  
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances.  
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 
Termo de Referência.  
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 
 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 
para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 
sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante.  
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos.  
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINAL(IS)  
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
produto, quando for o caso, e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.  
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo lote. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto.  
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR 
LOTE), observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que:  
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
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11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73/2022. 
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
A.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
A.2) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
A.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
A.5) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
B) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
B.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado; 
B.1.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 
apresentado; 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

C) HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
C.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
C.3) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
C.4) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
C.5) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
C.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
C.7) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
C.8) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
C.9) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
D) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
D.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
D.1.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
D.2) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
D.3) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação, podendo a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste 
o valor do capital social da empresa licitante.  
D.3.1) Para fins de comprovação do capital social, será considerado como o valor estimado 
para a contratação o valor arrematado pela empresa, caso a licitante arremate mais de um 
lote, será considerado o valor da soma de todos os lotes por ela arrematados. 
 
E) Declarações: 
 
E.1) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
E.2) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
E.3) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 
digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por 
igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME 
N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006.  
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado 
ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail).  
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 
e pela plataforma eletrônica aos interessados.  
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br.  
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica.  
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14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública.  
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente.  
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor.  
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência;  
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito.  
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento.  
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório; 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou 
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre 
o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 
 
20. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III – Modelo de declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
Farias Brito/CE, 09 de outubro de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
Aliomar Liberalino de Almeida Júnior 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Termo de Referência 
 

Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação para o fornecimento de materiais permanentes destinados ao atendimento 
das necessidades das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Farias 
Brito/CE. 
 
2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar 
n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Este fornecimento tem como principal objetivo a reorganização, organização e 
manutenção das Unidades Escolares do município, pois os materiais permanentes descritos 
neste Termo são imprescindíveis para que as atividades diárias sejam executadas atendendo 
plenamente as demandas administrativas. 
3.2. A aquisição destes materiais permanentes vai muito além de simples transações 
comerciais. Ele reflete o compromisso da Administração Municipal com a regular execução dos 
serviços administrativos.  
3.3. A presente aquisição se faz necessária para dotar as escolas municipais de equipamentos 
que são imprescindíveis para a melhoria do ensino, especialmente com relação à 
implementação do tempo integral na Rede Municipal de Ensino. 
3.4. A aquisição em tela atenderá a finalidade de estruturar as escolas públicas municipais, 
haja vista as atuais condições dos produtos/bens existentes, os quais são antigos e 
encontram-se danificados, e precisam ser substituídos, por apresentarem estado de 
conservação ruim, seja por desgaste natural ou por eventuais danos causados durante o uso, 
fato que compromete a utilização dos mesmos. 
3.5. Outro ponto a ser considerado é a responsabilidade da gestão durante a aquisição, 
garantindo que os bens adquiridos atendam aos padrões exigidos e sejam fornecidos em 
tempo hábil, evitando interrupções nos serviços. A adoção dessas práticas fortalece a 
confiança da população na administração e contribui para a melhoria contínua dos serviços 
desempenhados nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme 
descrição e limite máximo de valor especificados na planilha abaixo: 
 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor 

Unitário Valor Total 

LOTE 01 - MATERIAIS PERMANENTES (INFORMÁTICA) 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

COMPUTADOR MÉDIO PORTE AVANÇADO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PROCESSADOR I5 LGA 1151, COM 3.3 GHZ E NO 
MÍNIMO 4 MB DE CACHE; UNIDADE DE DISCO SSD COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO 
DE 400 MB/S, COM INTERFACE SATA III 3,5" MEMÓRIA RAM 
TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO) GBYTE DE 2133MHZ 
UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS 
PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, CD-R/RW POSSUIR NO 
MÍNIMO 6 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 
(QUATRO) 2.0 POSSUIR UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI 
EXPRESS 16X UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA 
LINE IN (MICROFONE) UMA VGA, UMA HDMI, UMA LAN RJ-45 
POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM 
SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) 
GBYTE DE 2133 MHZ COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO 
DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL REDE GIGABIT: 10/100/1000 
ONBOARD LAN AÚDIO DE ALTA DEFINIÇÃO COM NO ATÉ 6 
CANAIS GABINETE SLIM, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W POSSUIR EM SUA PARTE 
FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL POSSUIR OS SEGUINTES 
ITENS DE SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON E ANILHA PARA CADEADO O COMPUTADOR DEVE 
ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE ?Ç? COM 
NO MÍNIMO 104 TECLAS POSSUIR MOUSE COM CONECTOR 
PADRÃO USB 2.0 COM RESOLUÇÃO MINIMA DE 1000DPI 
ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA 
ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA COM SELO DE 
AUTENTICIDADE FIXADO NO GABINETE, OFFICE TRIAL E 
ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO. DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 54 3.509,00 189.486,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

NOTEBOOK AVANÇADO – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PROCESSADOR: 6 NÚCLEOS, 8 THREADS, 3.30 GHZ 
(FREQUÊNCIA TURBO ATÉ 4.40 GHZ) E 10MB CACHE; MEMÓRIA 
RAM 4 GB ; UNIDADE DE DISCO SSD COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 240GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 
MB/S, COM INTERFACE PCI-EXPRESS M2; MEMÓRIA RAM TIPO 
DDR4 COM NO MÍNIMO 8(QUATRO) GBYTE DE 3200MHZ, 
POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM 
SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) 
GBYTE COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; TELA DE LED WIDESCREEN DE 
NO MÁXIMO 15.6 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD 
(1920X1080), COM ÂNGULO DE ABERTURA DE 180 GRAUS; 
COM WEB CÂMERA HD 720P; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 
PORTA USB 3.0 E 1 PORTA USB-C 3.2, 1 PORTA HDMI 2.0, 1X 
RJ-45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT 
(MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE); ÁUDIO DE 
ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS ALTO-
FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD 
INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; 
REDE SEM FIO IEEE 802.11 E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR 
SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO; LEITOR DE CARTÃO 
MICRO SD, SDHC E SDXC; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL 88 
TECLAS; MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-
TOUCH E BOTÕES INTEGRADOS; BATERIA DE LITI-ION 
REMOVIVEL DE NO MINIMO 4900MAH DE NO MÍNIMO 3 
CÉLULAS; SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 1600GRAMAS; 
DEVE POSSUIR OS SEGUINTES CERTIFICADOS E ITENS DE 
SEGURANÇA: ROHS, DMI, ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, LEITOR DE IMPRESSÕES DIGITAIS TIPO TOUCH, 
CHIP TPM 2.0 INTEGRADO, ATENDER A PORTARIA INMETRO 
170/2012, COMPATIBILIDADE IEC 61000, CISPR22 E CISPR24, 
SENDO DE SEGURANÇA IEC 60950/IEC 62368, E DE ACORDO 
COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISSO 9296). DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 13 5.082,00 66.066,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

3 

MONITOR COMUM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DA 
TELA DE NO MÍNIMO 18 POLEGADAS, WIDESCREEN 16:10, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1440 X 900, 75 HZ, COR DE EXIBIÇÃO 
MINIMA DE 16.7M, CONTRASTE 5000000:1, BRILHO (CD;M²): 
220, TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 8MS, TECNOLOGIA LED, 
CONEXÃO HDMI E VGA, BASE AJUSTÁVEL HORIZONTAL. 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 54 666,00 35.964,00 

4 

MONITOR MAIOR - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DA 
TELA DE NO MÍNIMO 27 POLEGADAS IPS; TIPO DE ILUMINAÇÃO 
TRASEIRA: SISTEMA W-LED; DIMENSÕES DO PAINEL: 27 
POLEGADAS; IMAGEM: 16:9; RESOLUÇÃO FULL HD: 1920 X 
1080;  BRILHO: 250  CD/M²; PROPORÇÃO DE CONTRASTE 
(TÍPICA): 1000:1; CORES DA TELA: 16,7 M; POSSUIR A 
SEGUINTES ENTRADAS: 1X VGA, 1X HDMI E 1X DISPLAYPORT; 
POSSUIR CAIXAS DE SOM INTEGRADAS: 2W X2; SUPORTE 
INCLINAÇÃO: -5/20  GRAU; POSSUIR ENERGYSTAR, ROHS, CB, 
EPA E FCC;  DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER 
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ 

Und 27 1.280,00 34.560,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

MODULO ISOLADOR  – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ESTABILIZADOR, DE LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, 
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W; 
TENSÃO DE SAÍDA 115V; TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO; TEMPO DE RESPOSTA: MÁXIMO DE 6 
SEMICICLOS. RENDIMENTO >91%; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 
60 HZ; POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) TOMADAS DE 
ALIMENTAÇÃO COM PLUGUE DE ACORDO PADRÃO NBR 14136; 
POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA; POSSUIR 
INDICAÇÃO LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL 
FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E 
REDE BAIXA; POSSUI PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, 
PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO, PROTEÇÃO CONTRA 
SUBTENSÃO, PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO, ISOLAÇÃO DE 
ENTRADA E SAÍDA, FUNÇÃO ZERO CROSSING E AUTO 
DIAGNÓSTICO DE PARTIDA; FABRICADO EM GABINETE 
PLÁSTICO ANTI-CHAMAS; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ.. 

Und 54 581,00 31.374,00 

6 

SERVIDOR TIPO TORRE - COM GABINETE CONTENDO, NO 
MÍNIMO, QUATRO BAIAS INTERNAS COMPATÍVEIS COM DISCOS 
RÍGIDOS DE 3,5" (SAS OU SATA), CONTROLADOR DE 
ARMAZENAMENTO COMPATÍVEL COM RAID 0/1/5/10, PORTA DE 
CONEXÃO TIPO CABLED, DISCO RÍGIDO MÍNIMO DE 2TB, 7.200 
RPM, INTERFACE SATA 6GBPS E FORMATO 3,5"; CONTROLADOR 
ADICIONAL DE ARMAZENAMENTO INDEPENDENTE PARA DUAS 
UNIDADES DE ESTADO SÓLIDO PADRÃO M.2 (CONFIGURADOS 
EM RAID 1, CAPACIDADE MÍNIMA DE 240GB CADA, DESTINADO 
A UNIDADE DE BOOT); PROCESSADOR COM MÍNIMO DE 8 
NÚCLEOS FÍSICOS, 16 THREADS, FREQUÊNCIA BASE DE 2,6 
GHZ, CACHE DE NO MÍNIMO 16MB, TDP MÁXIMO DE 65W, 
COMPATÍVEL COM MEMÓRIA DDR4 DE ATÉ 3200MT/S; 
MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 16GB, UDIMM, ECC, DDR4, 
3200MT/S COM SLOT PARA EXPANSÃO; DISSIPADOR TÉRMICO 
COMPATÍVEL COM PROCESSADOR DE ATÉ 80W; PLACA 
GERENCIADORA INTEGRADA COM GERENCIAMENTO REMOTO 
AUTÔNOMO VIA INTERFACE WEB, PADRÃO REDFISH, VERSÃO 
MÍNIMA 15G, E VERSÃO BÁSICA DE GERENCIAMENTO REMOTO 
ATIVADA DE FÁBRICA, COM SENHA INDIVIDUAL GERADA DE 
FÁBRICA; PLACA DE REDE LAN INTEGRADA COM DUAS PORTAS 
GIGABIT ETHERNET, SUPORTE A BOOT PXE E WAKE-ON-LAN; 

Und 13 16.000,00 208.000,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE ÓPTICA INTERNA DVD-RW SATA; MÓDULO DE 
SEGURANÇA TRUSTED PLATFORM MODULE (TPM) VERSÃO 2.0 
OU SUPERIOR; BIOS EM MODO UEFI COM SUPORTE GPT, 
CONFIGURAÇÕES DE DESEMPENHO HABILITADAS, SUPORTE À 
VIRTUALIZAÇÃO POR HARDWARE E RECURSO DE 
GERENCIAMENTO DE GRUPO DESABILITADO; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS SERVER® 2022 ESSENTIALS, 
LICENCIADO PARA ATÉ 10 NÚCLEOS, LICENCIAMENTO 
PERPÉTUO, INSTALADO DE FÁBRICA, VERSÃO MULTILÍNGUE, 
KIT DE MÍDIA DIGITAL, RECURSOS DE ALTA DISPONIBILIDADE 
E GERENCIAMENTO DE DOMÍNIOS; CABO DE ALIMENTAÇÃO 
PADRÃO BRASILEIRO (NBR 14136, 2P+T, CONECTOR C13, 
250V, 10A), MÍNIMO 2 METROS; SENDO OBRIGATÓRIA A 
APRESENTAÇÃO, JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS, DE 
CATÁLOGOS, FOLDERS OU DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, CUJA ADERÊNCIA E 
VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES IN LOCO, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

7 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO EXTERNA DO TIPO SSD 
PORTÁTIL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, COMPATÍVEL 
COM INTERFACE USB-C PADRÃO USB 3.1 OU SUPERIOR, COM 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS ADEQUADA PARA 
APLICAÇÕES QUE EXIJAM ALTA TAXA DE LEITURA E 
GRAVAÇÃO; O DISPOSITIVO DEVERÁ APRESENTAR ESTRUTURA 
NA COR PRETA, COM DIMENSÕES COMPACTAS E DESIGN 
PORTÁTIL; DEVERÁ ACOMPANHAR ESTOJO PROTETOR TIPO 
CASE RÍGIDO EM MATERIAL EVA OU EQUIVALENTE, COM 
FECHAMENTO ADEQUADO E COMPATÍVEL COM TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO DO EQUIPAMENTO; ALIMENTAÇÃO VIA 
BARRAMENTO USB, DISPENSANDO FONTE DE ENERGIA 
EXTERNA; DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS AMPLAMENTE UTILIZADOS NO MERCADO 
(WINDOWS, MACOS, LINUX), SEM NECESSIDADE DE 
INSTALAÇÃO DE DRIVERS ADICIONAIS; SERÁ EXIGIDA 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM SUPORTE 
TÉCNICO PRESTADO POR MEIO DE CANAL DE ATENDIMENTO 
GRATUITO 0800 E, QUANDO NECESSÁRIO, COM ATENDIMENTO 
PRESENCIAL OU ENVIO AUTORIZADO NO ESTADO DO CEARÁ 

Und 2 628,00 1.256,00 

        566.706,00 

LOTE 02 - MATERIAIS PERMANENTES (ÁUDIO E VÍDEO) 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

TELEVISOR DE 65  POLEGADAS - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:TELA DE TECNOLOGIA LED E TAMANHO MÍNIMO DE 
65 POLEGADAS, COM FORMATO 16:9, RESOLUÇÃO MÍNIMA 
FULL HD (1920X1080) OU SUPERIOR, ÂNGULO DE VISÃO 
MÍNIMO DE 178° NA HORIZONTAL E VERTICAL, BRILHO IGUAL 
OU SUPERIOR A 256 CD/M², SISTEMA DE CORES COMPATÍVEL 
COM PAL-M, PAL-N E NTSC, COM SUPORTE AOS IDIOMAS 
PORTUGUÊS E INGLÊS; ÁUDIO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 10W 
RMS COM SUPORTE A DOLBY AUDIO; SISTEMA OPERACIONAL 
COM PROCESSADOR QUAD CORE DE NO MÍNIMO 1 GHZ, 
COMPATÍVEL COM TECNOLOGIAS WIRELESS, MEDIACAST, E 
COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; CONEXÕES 
OBRIGATÓRIAS: NO MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA DE ÁUDIO E 
VÍDEO, 1 (UMA) ENTRADA USB 2.0 OU SUPERIOR, 3 (TRÊS) 
ENTRADAS HDMI OU MAIS, 1 (UMA) ENTRADA S/PDIF, 1 (UMA) 
ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICA), 1 (UMA) ENTRADA RJ-45 
(LAN); COMPATÍVEL COM FIXAÇÃO POR SUPORTE DE PAREDE, 
DEVENDO ACOMPANHAR CABO DE ALIMENTAÇÃO E CONTROLE 
REMOTO COM BOTÕES ACESSÍVEIS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
BIVOLT (100~240V, 50-60HZ); SERÁ OBRIGATÓRIA A 
APRESENTAÇÃO, JUNTO À PROPOSTA DE PREÇOS, DE 
CATÁLOGO, FOLDER OU MATERIAL TÉCNICO OFICIAL DO 
FABRICANTE CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, SENDO POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES NOS CANAIS OFICIAIS DA MARCA; 
PROPOSTAS QUE NÃO APRESENTAREM O MATERIAL DE 
REFERÊNCIA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA ELETRÔNICO 
SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS, ASSIM COMO 
AQUELAS COM CATÁLOGOS REJEITADOS POR NÃO ATENDEREM 
ÀS ESPECIFICAÇÕES; O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA VIA CENTRAL DE 
ATENDIMENTO TELEFÔNICO 0800 COM AGENDAMENTO 
GRATUITO E, QUANDO NECESSÁRIO, ATENDIMENTO TÉCNICO 
PRESENCIAL NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 20 6.480,00 129.600,00 

2 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FABRICADO EM AÇO CARBONO, TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
E PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO FIXO UNIVERSAL, 
POLEGADAS 10" A 85", CAPACIDADE DE CARGA: 100KG, 
ACOMPANHAR KIT DE PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
NIVEL DE BOLHA.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 20 87,00 1.740,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

3 

MICROFONE COM FIO E CABO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PROFISSIONAL - CORPO EM RESINA TERMO RESISTENTE COM 
ACABAMENTO NA COR PRETO; GLOBO EM TELA DE AÇO COM 
ACABAMENTO NA COR PRATA; CHAVE ON-OFF NO CORPO; 
CONECTOR XLR 3 PINOS; RESPOSTA DE FREQÜÊNCIAS : 50HZ 
A 15 KHZ; IMPEDÂNCIA: 600 OHM; SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -
54DB (0DB = 1V/PA); DIAGRAMA POLAR:  CARDIÓIDE; 
ACOMPANHA CABO DE ÁUDIO DE 5 METROS (XLR 3 PINOS / 
P10); DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 162,00 1.782,00 

4 

MICROFONE SEM FIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DUPLO - 
COR: PRETO; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50HZ ~ 15KHZ; - 
SISTEMA DE MÃO; POSSUIR 2 FREQUÊNCIA FIXA UHF,  TIPO 
DINÂMICO, RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS DE 
RECEPÇÃO; SAÍDA DE ÁUDIO BALANCEADA XLR E NÃO 
BALANCEADA P10; ALCANCE MÉDIO: 100METROS; RELAÇÃO 
SINAL - RUÍDO: 98DB,  T.H.D.: <0,1%;  FAIXA DE PORTADORA 
DE RF: 614 - 806MHZ; SENSIBILIDADE 109 A 12DB. 
ACOMPANHAR: 1X RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS, 2 
MICROFONES DE MÃO COM FUNCIONAMENTO COM 2 PILHAS 
AA, 1X CABO P10, 1XFONTE DE ENERGIA BIVOLT, 1XMANUAL 
DE INSTRUÇÕES, 1XCERTIFICADO DE GARANTIA E CASE PARA 
TRANSPORTE. POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Und 21 972,00 20.412,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

NO ESTADO DO CEARÁ. 

5 

KIT COM 2 CAIXAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL 1300W  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAIXA DE SOM ATIVA COM ALTO-
FALANTE - COM 3 VIAS DE REPRODUÇÃO ELETROACÚSTICA 1 
CANAL AUXILIAR, P2 E 2X RCA,  1 CANAL COM 2 CONECTORES 
DE ENTRADAS PARA PLUGS P10 PARA MICROFONES COM FIO E 
MICROFONE SEM FIO (WIRELESS) E 1 CANAL ESPECÍFICA PARA 
GUITARRA, VIOLÃO, CAVAQUINHO, TECLADO, SAMPLERS E 
MICROFONE P10; POSSUIR ENTRADA MICRO SD E USB, PARA 
PEN DRIVE, MP3, CELULAR E OUTROS; POSSUIR CONEXÃO 
BLUETOOTH; POSSUIR BATERIA INTERNA DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL COM DURABILIDADE 1.600 MINUTOS OU 
SUPERIOR ESTANDO LIGADA E/OU ENTRADA 12V EXTERNA E 
ENTRADA DE ENERGIA 110V E 220V PARA CARREGAMENTO DO 
SISTEMA OU UTILIZAÇÃO DIRETAMENTE NA REDE ELÉTRICA; 
POSSUIR 1 ALTO-FALANTE DE FAIXA ESTENDIDA PARA MÉDIO-
ALTO/AGUDOS (HI-MID/HIGH) DE 15" COM NO MINIMO 650W 
RMS E 1 DRIVER 1”. ACOMPANHAR: 1XCABO DE FORÇA,  
1XCONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUÇÃO, 
1XMICROFONE E 1XTRIPÉ METÁLICO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 4.860,00 53.460,00 

6 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL - POTÊNCIA DE SAÍDA MÍNIMA DE 
2000W RMS, EQUIPADA COM DOIS WOOFERS DE 12 
POLEGADAS E DOIS TWEETERS DE 1 POLEGADA, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA ENTRE 48HZ E 18KHZ, IMPEDÂNCIA NOMINAL DE 
4Ω A 8Ω, SENSIBILIDADE MÍNIMA DE 95DB A 1W/1M, 
CONECTIVIDADE SEM FIO VIA BLUETOOTH 5.0 E FUNÇÃO TRUE 
WIRELESS STEREO (TWS) PARA EMPARELHAMENTO DE DUAS 
UNIDADES SEM USO DE CABOS, RÁDIO FM INTEGRADO, 
ENTRADAS PARA DISPOSITIVOS USB E MICRO SD, ENTRADA 
AUXILIAR ESTÉREO (AUX), DUAS ENTRADAS PARA MICROFONE 
E UMA ENTRADA DEDICADA PARA INSTRUMENTO MUSICAL 
(GUITARRA), BATERIA RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 12V/9AH E AUTONOMIA IGUAL OU SUPERIOR A 3 
HORAS DE REPRODUÇÃO CONTÍNUA, TEMPO DE RECARGA DA 
BATERIA MÍNIMA DE 240 MINUTOS, ALIMENTAÇÃO EXTERNA 
POR FONTE BIVOLT AUTOMÁTICA COM TENSÃO DE SAÍDA DE 
15V, PAINEL COM DISPLAY DIGITAL E CONTROLES 
INDIVIDUAIS PARA VOLUME GERAL, VOLUME DO MICROFONE, 
VOLUME DO INSTRUMENTO, CONTROLE DE GRAVES, AGUDOS, 

Und 15 2.150,00 32.250,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ECO E FUNÇÃO DE GRAVAÇÃO (REC), EQUALIZADOR DE ÁUDIO 
DIGITAL COM MODOS PREDEFINIDOS (EX.: POP, ROCK, JAZZ, 
CLÁSSICO, NORMAL), EFEITOS VISUAIS COM ILUMINAÇÃO LED 
RGB MULTICOLOR SINCRONIZADA AO SOM, LUZ CIRCULAR 
DECORATIVA EMBUTIDA E OPÇÃO DE DESLIGAMENTO DA 
ILUMINAÇÃO, GABINETE NA COR PRETA COM ALÇA E/OU 
RODAS PARA TRANSPORTE, ACOMPANHADO DE FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO E MANUAL DE INSTRUÇÕES, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL;  DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CUJA ADERÊNCIA E 
VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES IN LOCO, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO.. 

7 

CAIXA ACÚSTICA AMPLIFICADA - COMPOSTO POR MÓDULO 
SUBWOOFER EQUIPADO COM 1 ALTO-FALANTE DE 15 
POLEGADAS (4 OHMS) E CONJUNTO SATÉLITE CONTENDO 6 
ALTO-FALANTES DE 4 POLEGADAS (4 OHMS CADA) E 2 
DRIVERS DE TITÂNIO PARA FREQUÊNCIAS AGUDAS (8 OHMS), 
FORMANDO SISTEMA DE 3 VIAS, COM CAPACIDADE DE 
COBERTURA HORIZONTAL MÍNIMA DE 120°, POTÊNCIA TOTAL 
MÍNIMA DE 1.000W RMS, SENDO 600W RMS DEDICADOS AO 
SUBWOOFER E 400W RMS AO CONJUNTO SATÉLITE, RESPOSTA 
DE FREQUÊNCIA DO SISTEMA ENTRE 40HZ E 18KHZ (-6DB), 
PAINEL DE CONTROLE COM ENTRADAS DE ÁUDIO 
BALANCEADAS XLR (SENSIBILIDADE MÍNIMA 
0DBM/0,775VRMS), RCA ESTÉREO (SENSIBILIDADE MÍNIMA 
300MV), USB, SD E BLUETOOTH PARA REPRODUÇÃO DIRETA DE 
MÍDIAS DIGITAIS, AMPLIFICAÇÃO BI-AMPLIFICADA COM 
CONTROLE DE VOLUME INDEPENDENTE PARA SATÉLITE E 
SUBWOOFER, ALÉM DE OPÇÃO DE AJUSTE DO NÍVEL DOS 
MICROFONES E ENTRADA DE LINHA, GABINETE 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ACABAMENTO REFINADO SEM REBARBAS EXPOSTAS, SISTEMA 
DE MONTAGEM E TRANSPORTE INTEGRADO COM PEDESTAL, 
CABOS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA BIVOLT (100–240V), CONSUMO MÁXIMO DE ATÉ 
1.420W, PAINEL TRASEIRO COM DISPLAY INFORMATIVO E 
INTERFACE INTUITIVA DE OPERAÇÃO, DIMENSÕES MÁXIMAS 
DO CONJUNTO MONTADO DE 2.125MM (ALTURA) X 470MM 
(LARGURA) X 560MM (PROFUNDIDADE),  FORNECIDA COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, MANUAL DO USUÁRIO 
FÍSICO EM PORTUGUÊS;  DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, CUJA 

Und 8 4.300,00 34.400,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES IN LOCO, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

8 

PROJETOR MULTIMÍDIA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIMIDIA COM ALTO FALANTES EMBUTIDOS E POSSUIR 
ENTRADA DE 3.5MM DE AÚDIO, LUMINOSIDADE MÍNIMA 6.500 
LÚMENS. CONTRASTE: 10.000:1; RESOLUÇÃO: 1920X1080 
(WXGA); FORMATO DE TELA; 4:3 / 16:9; TECNOLOGIA DE 
PROJEÇÃO: LCD; 16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; TELA: 
4:3 /16:9; LÂMPADA: LED COM VIDA ÚTIL NO MINIMO 45.000 
HORAS; CONEXÕES: 2X HDMI, AV E USB; TAMANHO DA 
PROJEÇÃO: ATÉ 250 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: 
MANUAL; ACOMPANHA ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, 
CABO DE FORÇA, CABO DE AÚDIO E VIDEO, E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; O IDIOMA DO MENU DEVERÁ SER MULTI-
IDIOMAS, INCLUINDO EM PORTUGUÊSBRASIL; POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 
0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS 
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1 ANO 

Und 12 1.944,00 23.328,00 

9 

TELA DE PROJEÇÃO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TELA DE 
PROJEÇÃO, 1,80 X 1,80 M, PORTÁTIL ESPECIFICAÇÃO : 100 
POLEGADAS , ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS 
ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO QUADRADA 
1:0 MATTE WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS PRETAS 
PARA PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, ESTRUTURA EM 
AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A 
RISCOS E CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, POSTE 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM AJUSTE DE ALURA E PÉ COM 
SUPERFÍCIE PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSUIR 
SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA; ALTURA APROXIMADA DO 
TRIPÉ 1800 MM.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 

Und 18 972,00 17.496,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

10 

KIT DE MICROFONE SEM FIO DUPLO, COM DOIS 
TRANSMISSORES INDEPENDENTES DOTADOS DE MICROFONES 
OMNIDIRECIONAIS INTEGRADOS E UM RECEPTOR COMPATÍVEL 
COM MONTAGEM EM CÂMERAS E CONEXÃO DIRETA VIA PLUG-
IN, DESTINADO A GRAVAÇÕES COM DUAS PESSOAS 
SIMULTANEAMENTE EM ATIVIDADES COMO JORNALISMO 
MÓVEL E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL; O SISTEMA 
DEVERÁ OPERAR COM FATOR DE FORMA COMPACTO, DO TIPO 
CLIP-ON, COM CAPACIDADE DE TRANSMISSÃO DE SINAL SEM 
FIO DE, NO MÍNIMO, 1000 METROS EM CAMPO ABERTO; O 
ÁUDIO CAPTADO DEVERÁ TER QUALIDADE HI-FI, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ E 24 BITS, E CONTAR COM 
SISTEMA DE CANCELAMENTO DE RUÍDO AMBIENTAL; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ INCLUIR INDICADORES LED DE STATUS 
E BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL NOS TRANSMISSORES E 
RECEPTORES, BEM COMO ESTOJO DE CARREGAMENTO 
PORTÁTIL INCLUSO NO CONJUNTO; O SISTEMA DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM CONTROLE POR APLICATIVO PARA 
DISPOSITIVOS MÓVEIS COM SISTEMA IOS E ANDROID; SERÁ 
EXIGIDA GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM 
SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE 0800 E POSSIBILIDADE DE 
ATENDIMENTO PRESENCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Und 1 2.630,00 2.630,00 

11 

KIT COM 6 (SEIS) RÁDIOS COMUNICADORES PORTÁTEIS COM 
ALCANCE DE COMUNICAÇÃO DE ATÉ 20 KM EM CAMPO ABERTO, 
COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO EM FAIXA UHF ENTRE 400 
MHZ E 470 MHZ, DEVENDO POSSUIR, NO MÍNIMO, 16 CANAIS 
COM SISTEMA DE TROCA POR COMANDO DE VOZ EM 
PORTUGUÊS, ENTRADA AUXILIAR PARA MICROFONE/FONE 
COMPATÍVEL, E DESIGN ERGONÔMICO, ROBUSTO E MODERNO; 
OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO CONTAR COM INDICADORES LED 
DE CARREGAMENTO E ALERTA DE BATERIA FRACA, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT COM OPÇÃO DE RECARGA POR MEIO DE 
BASE INDIVIDUAL OU CABO USB TIPO C; DEVERÃO ESTAR 
EQUIPADOS COM BATERIAS DE LÍTIO RECARREGÁVEIS DE, NO 
MÍNIMO, 1100MAH, GARANTINDO AUTONOMIA DE USO 
CONTÍNUO DE ATÉ 10 HORAS POR UNIDADE; CADA UNIDADE 
DEVERÁ SER ACOMPANHADA POR BASE CARREGADORA, 
ANTENA, CLIPE DE CINTO E CORDÃO DE PULSO, TOTALIZANDO 
6 (SEIS) CONJUNTOS COMPLETOS; OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES PRONTOS PARA USO, COM 

Und 1 2.688,00 2.688,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, SUPORTE TÉCNICO 
GRATUITO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800 E POSSIBILIDADE 
DE ATENDIMENTO PRESENCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

12 

DRONE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA (DRONE) DE USO 
CIVIL, EQUIPADA COM CÂMERA INTEGRADA DE RESOLUÇÃO 
MÁXIMA 4K, COM CAPACIDADE DE ZOOM MÍNIMO DE 4X, 
SISTEMA DE ESTABILIZAÇÃO ELETRÔNICO OU MECÂNICO, 
CONTROLE VIA RÁDIO E POR SMARTPHONE COM 
CONECTIVIDADE WI-FI E GPS INTEGRADOS, DEVENDO 
POSSUIR CONTROLE REMOTO COM OU SEM TELA ACOPLADA, 
SENDO ESTA, QUANDO EXISTENTE, DE NO MÍNIMO 5,5 
POLEGADAS; A AERONAVE DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 
QUATRO MOTORES, VELOCIDADE MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR 
A 57,6 KM/H, RESISTÊNCIA AO VENTO DE ATÉ 38,5 KM/H E 
AUTONOMIA DE VOO DE, NO MÍNIMO, 38 MINUTOS, COM 
ALCANCE VERTICAL DE ATÉ 4.000 METROS; O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ INCLUIR BATERIA RECARREGÁVEL, SISTEMA DE 
RETORNO AUTOMÁTICO (RTH), SENSORES DE 
POSICIONAMENTO E ESTABILIDADE, E FUNCIONALIDADES DE 
CONTROLE POR APLICATIVO COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
ANDROID E IOS; DEVERÁ SER ENTREGUE PRONTO PARA USO, 
COM TODOS OS ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS (INCLUINDO 
CONTROLE REMOTO, HÉLICES, CARREGADOR E CABOS); SERÁ 
EXIGIDA GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM 
SUPORTE TÉCNICO PRESTADO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 
GRATUITA (0800) E POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO 
PRESENCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, SEM QUALQUER ÔNUS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Und 1 12.500,00 12.500,00 

13 

BASTÃO DE LED ESTRUTURA NA COR PRETA E EMISSÃO DE LUZ 
EM TONALIDADE NEGRA NOTURNA, DOTADO DE TECNOLOGIA 
DIMMER (DIMEZÁVEL) E CONTROLE POR CONEXÃO 
BLUETOOTH; O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TEMPERATURA 
DE COR AJUSTÁVEL ENTRE, NO MÍNIMO, 2.800 K E, NO 
MÁXIMO, 100.000 K, COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EM 
CORRENTE ALTERNADA COMPATÍVEL COM FAIXA DE TENSÃO 
DE 11V A 240V E FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ; POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 25W; FORMATO DA LUZ DO TIPO BASTÃO; 
ESTRUTURA RESISTENTE E DE USO PROFISSIONAL; O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DESEMPENHO COMPATÍVEL 
COM APLICAÇÕES EM AMBIENTES QUE DEMANDEM CONTROLE 
PRECISO DE ILUMINAÇÃO E EFEITOS CÊNICOS, GARANTINDO 
FUNCIONALIDADE, ESTABILIDADE E CONTROLE REMOTO VIA 
TECNOLOGIA SEM FIO; SERÁ EXIGIDA GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES 

Und 2 392,00 784,00 

14 

TRIPÉ PEDESTAL PROFISSIONAL COM SUPORTE PARA CELULAR 
E CABEÇA ARTICULADA DO TIPO BALL HEAD, FABRICADO EM 
ALUMÍNIO COM ESTRUTURA REFORÇADA E LEVE, COM ALTURA 
MÍNIMA DE TRABALHO DE 68 CM E ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 
180 CM (1,80 METRO), CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3 
KG, TUBO COM DIÂMETROS DE 25 MM, 22 MM E 19 MM NAS 
SEÇÕES RESPECTIVAS, E PESO TOTAL DE, NO MÁXIMO, 900G; 
O TRIPÉ DEVERÁ POSSUIR AJUSTE DE INCLINAÇÃO COM 
FIXAÇÃO FIRME E ESTÁVEL, PÉS COM BASE ANTIDERRAPANTE, 
E COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS, CÂMERAS 
COMPACTAS E OUTROS ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU 
AUDIOVISUAIS DE PORTE SIMILAR; DEVERÁ ACOMPANHAR 

Und 2 314,00 628,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUPORTE ADAPTADOR PARA CELULAR E CABEÇA ARTICULÁVEL 
(BALL HEAD), PERMITINDO MOBILIDADE EM DIVERSOS 
ÂNGULOS; O CONJUNTO DEVERÁ SER ENTREGUE PRONTO PARA 
USO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

        333.698,00 

LOTE 03 - MATERIAIS PERMANENTES (IMPRESSORAS/SCANNERS) 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COM BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM 
FUNÇÕES DO IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 33 PPM  COM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; 
IMPRESSÃO DUPLEX; POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, 
GOOGLE CLOUD PRINT  E PERMITE IMPRIMIR DE UM 
IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 
X 1200 DPI;  O EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR  TANQUE 
DE TINTA ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 
REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 REFIL MAGENTA; 1 
REFIL AMARELO) DE 70 ML CADA COM CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 PAGINAS 
PRETO E BRANCO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 24 1.836,00 44.064,00 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER DURÁVEL ; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO 
DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
DE 42 PPM; RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE 
MINIMA DO PROCESSADOR 1.2 GHZ; MEMÓRIA PADRÃO 512 
MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
(DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100/1000 WIRELESS LAN 
(802.11A/B/G/N); POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 90.000 
PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE MINIMA PADRÃO DA BANDEJA DE 
PAPEL DE 250 FOLHAS E UMA BANDEJA MULTIUSO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA 
DO PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO 
PAPEL: A4, A5, A6, OFICIO E CARTA; GRAMATURA DE PAPEL 
BANDEJA PADRÃO: 60 A 120 G/M2; POSSUIR ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE PAPEL DE NO MINIMO 50 FOLHAS;  
AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO DO VIDRO DE 

Und 20 4.536,00 90.720,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA SEM USO DO PC; 
PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A 
UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; 
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO MINIMA DE 50 IPM; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO 
SCANNER 1200 DPI; POSSUIR ENTRADA USB; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, APP IOS OU 
ANDROID, E USB (PEN DRIVE); POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 
33,6KBPS; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER 
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA: ATRAVÉS 
DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES  PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ. 

3 

MULTIFUNCIONAL LASER - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE NO 
MÍNIMO 50 PÁGINAS POR MINUTO EM FORMATO A4, TEMPO DE 
SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA NÃO SUPERIOR A 6,7 SEGUNDOS, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO DE 1.200 X 1.200 DPI, 
IMPRESSÃO AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO (DUPLEX) COMO 
PADRÃO DE FÁBRICA E CICLO MÁXIMO MENSAL DE ATÉ 
160.000 PÁGINAS; A CAPACIDADE PADRÃO DE ENTRADA DE 
PAPEL DEVE SER DE, NO MÍNIMO, 520 FOLHAS NA BANDEJA 
PRINCIPAL E 100 FOLHAS NA BANDEJA MULTIUSO, 
PERMITINDO EXPANSÃO PARA ATÉ 2.700 FOLHAS, E 
CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL DE ATÉ 250 FOLHAS, COM 
SUPORTE A MÍDIAS DE 60 G/M² A 230 G/M², EM TAMANHOS 
A4, CARTA, OFÍCIO E SIMILARES; O EQUIPAMENTO DEVE 
INCLUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF) 
COM CAPACIDADE PARA 80 PÁGINAS E PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA COM 
VELOCIDADE DE ATÉ 100 IMAGENS POR MINUTO, EM 
RESOLUÇÃO ÓTICA DE ATÉ 1.200 X 1.200 DPI; O PAINEL DE 
CONTROLE DEVERÁ SER DO TIPO TOUCHSCREEN COLORIDO 
COM MÍNIMO DE 7 POLEGADAS, POSSIBILITANDO ATÉ 64 
ATALHOS PERSONALIZÁVEIS E ACESSO ÀS FUNÇÕES DE 
DIGITALIZAÇÃO, IMPRESSÃO SEGURA, GERENCIAMENTO DE 
PERFIS E CÓPIA; A MULTIFUNCIONAL DEVERÁ DISPOR DE 
CONECTIVIDADE USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, ETHERNET 
GIGABIT, WI-FI 2,4GHZ E 5GHZ, E WI-FI DIRECT, ALÉM DE 
PERMITIR IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO DIRETA VIA PORTA 
USB FRONTAL E INTEGRAÇÃO COM LEITORES DE CARTÃO RFID 
EXTERNOS;;  DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER 
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 

Und 8 7.710,00 61.680,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, CUJA VERACIDADE 
PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES OFICIAIS DO 
FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE TÉCNICA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COMPREENDENDO A 
COBERTURA DE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, COM ATENDIMENTO PRESENCIAL POR 
TÉCNICO AUTORIZADO OU SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL 
TELEFÔNICA 0800, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO 
DE OBRA E DESLOCAMENTO. 

4 

IMPRESSORA PLOTTER - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: tipo 
impressora de grande formato por tecnologia de jato de tinta 
térmico, com largura máxima de impressão de, no mínimo, 610 
mm (24 polegadas) e compatibilidade para operação nos 
formatos A4, A3, A2 e A1, com alimentação tanto por folhas 
soltas quanto por rolo de mídia, cortador horizontal automático 
integrado, suportando variedade de mídias (papéis comuns, 
revestidos, reciclados, técnicos, filmes e fotográficos, inclusive 
autoadesivos) com gramatura de 60 a 280 g/m² e espessura 
máxima de 11,8 mm, velocidade mínima de 30 segundos por 
página A1, resolução de até 2400 x 1200 dpi, precisão de linha 
de ±0,1%, largura mínima de linha de 0,02 mm, cabeça de 
impressão única com, pelo menos, 1.376 injetores, gota de tinta 
de 5,5 pl (ciano, magenta e amarelo) e 12 pl (preto), interfaces 
obrigatórias USB de alta velocidade, Ethernet Gigabit e Wi-Fi 
padrão 802.11a/b/g/n (incluindo Wi-Fi Direct), memória mínima 
de 512 MB, compatibilidade com sistemas Windows, macOS, 
impressão direta a partir de dispositivos móveis, níveis máximos 
de ruído em operação até 42 dB(A), utilização de insumos e 
suporte a aplicações CAD, apresentações, renderizações, drivers 
de impressão compatíveis, devendo incluir no fornecimento 
garantia mínima de 12 meses, suporte técnico via telefone 
0800, atendimento presencial no Estado do Ceará sem 
quaisquer custos adicionais para a administração (incluindo 
peças, deslocamentos e mão de obra),sDEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA: ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

Und 1 5.184,00 5.184,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

SCANNER DE MESA SIMPLES - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 
RESOLUÇÃO ÓTICA DE 600DPI; VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 35 PPM/70IPM; ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA 50 FOLHAS; POSSUIR 
FUNÇÃO DUPLEX; PROFUNDIDADE DE CORES: 48BITS; TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO: 220V;  DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA: ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

Und 1 3.240,00 3.240,00 

6 

SCANNER GRANDE PORTE - COM TECNOLOGIA DE 
DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX), MESA PLANA E 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE PELO MENOS 60 PÁGINAS 
POR MINUTO (PPM) E 120 IMAGENS POR MINUTO (IPM) EM 
RESOLUÇÃO DE 200 DPI NOS MODOS COLORIDO, TONS DE 
CINZA OU PRETO E BRANCO; CICLO DE TRABALHO DIÁRIO DE 
ATÉ 10.000 DIGITALIZAÇÕES, SENSOR DE IMAGEM DO TIPO 
CIS COM ILUMINAÇÃO LED, RESOLUÇÃO ÓPTICA MÍNIMA DE 
600 DPI, COM SUPORTE À INTERPOLAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
SUPERIOR ATÉ 1200 DPI; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 
FOLHAS, COMPATÍVEL COM PAPÉIS DE GRAMATURA ENTRE 27 
G/M² A 413 G/M², INCLUSIVE CARTÕES PLÁSTICOS EM RELEVO 
DE ATÉ 1,25 MM DE ESPESSURA E DOCUMENTOS LONGOS COM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 3 METROS; ÁREA MÍNIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE 50 MM X 50 MM E MÁXIMA DE 242 MM X 
356 MM (ADF) E 216 MM X 297 MM (MESA PLANA); DEVE 
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA DIVERSOS FORMATOS DE 
SAÍDA (PDF, TIFF, JPEG, BMP, PNG, GIF, TXT, RTF, DOC, XLS, 
PPT, HTML, XPS, E ARQUIVOS COM RECONHECIMENTO DE 
CARACTERES OCR), POSSUIR MÚLTIPLOS PERFIS DE 
DIGITALIZAÇÃO PERSONALIZÁVEIS A PARTIR DO PAINEL DE 
CONTROLE, PAINEL DE OPERAÇÃO DO TIPO LCD COM BOTÕES 
PROGRAMÁVEIS, COM SUPORTE A FUNÇÕES AVANÇADAS DE 
PROCESSAMENTO DE IMAGEM, INCLUINDO ALINHAMENTO 
AUTOMÁTICO, REMOÇÃO DE FOLHAS EM BRANCO, REMOÇÃO 
DE MANCHAS, PREENCHIMENTO AUTOMÁTICO DE BORDAS, 
RECONHECIMENTO E REMOÇÃO DE COR, ROTAÇÃO 
AUTOMÁTICA, BINARIZAÇÃO POR LIMIAR DINÂMICO, 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DUPLA POR SENSOR 
ULTRASSÔNICO E RECURSO DE MESCLAGEM DE IMAGENS 

Und 4 5.940,00 23.760,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DUPLEX PARA DIGITALIZAÇÃO DE FOLHAS A3 DOBRADAS; 
CONEXÕES MÍNIMAS DEVEM INCLUIR INTERFACE USB 3.2 DE 
ALTA VELOCIDADE, PORTA ETHERNET (10/100/1000 MBPS) E 
CONECTIVIDADE WI-FI (PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, CUJA VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS 
EM SITES OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE 
INVIABILIZE A ANÁLISE TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES, COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

        228.648,00 

LOTE 04 - MATERIAIS PERMANENTES (ELETRODOMÉSTICOS) 

1 

FREEZER HORIZONTAL GRANDE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONSERVADOR E REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) 
- 2 TAMPAS BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS REFORÇADAS. 
GABINETE EXTERNO COM PINTURA A PÓ E INTERNO EM AÇO 
GALVANIZADO E CANTOS ARREDONDADOS; PUXADORES 
ERGONÔMICO; POSSUIR DRENO FRONTAL (DISPENSA O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS 
GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; 
CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 
VOLTS. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 5.488,00 60.368,00 

2 

REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE DE 
PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 
280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO 
FREEZER: 90 LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE 
ARMAZENAGEM TOTAL: 370LITROS OU SUPERIOR; 
PRATELEIRAS: 3 PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; 

Und 11 5.152,00 56.672,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE 
TEMPERATURA EXTERNO: ELETRÔNICO; PORTA OVOS: 2 X 6 
OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; 
FORMA DE GELO; PÉS: REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 
FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 
220V; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

3 

REFRIGERADOR/GELADEIRA – TIPO INVERSE FROST FREE, COM 
CAPACIDADE TOTAL LÍQUIDA MÍNIMA DE 570 LITROS, 
DISTRIBUÍDA ENTRE COMPARTIMENTO REFRIGERADOR COM 
VOLUME LÍQUIDO MÍNIMO DE 390 LITROS E COMPARTIMENTO 
FREEZER COM VOLUME LÍQUIDO MÍNIMO DE 175 LITROS, 
EQUIPADO COM SISTEMA DE DEGELO TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO (FROST FREE), ILUMINAÇÃO INTERNA POR 
MÚLTIPLOS PONTOS DE LED, PAINEL DE CONTROLE 
ELETRÔNICO EXTERNO,  CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, 
FUNCIONAMENTO EM TENSÃO NOMINAL DE 220V, 
ACABAMENTO NA COR INOX, PRATELEIRAS INTERNAS 
AJUSTÁVEIS EM VIDRO TEMPERADO, COMPARTIMENTO 
REMOVÍVEL PARA RESFRIAMENTO RÁPIDO DE BEBIDAS, 
SISTEMA SMART ICE PARA PRODUÇÃO ACELERADA DE GELO 
COM ALERTA DE QUANTIDADE, DIVERSAS OPÇÕES DE 
COMPARTIMENTOS E ORGANIZADORES INTERNOS; DEVERÁ 
SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, CUJA VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS 
EM SITES OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE 
INVIABILIZE A ANÁLISE TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES, COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

Und 11 6.720,00 73.920,00 

4 
BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO 
PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA 

Und 19 1.031,00 19.589,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A 
LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS 
LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO 
PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS 
R134; ALTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA 
GELADA; VOLTAGEM 220 VOLTS. POSSUIR SELO DO INMETRO 
COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE 
OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA 
DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO 
INMETRO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

5 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAMPA E COPO CONFECCIONADO TOTALMENTE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO; LÂMINAS EM AÇO INOX; FUNÇÃO PULSAR; 
COPO EM SAN CRISTAL COM CAPACIDADE TOTAL DO COPO 
(LITROS): 1,5 OU SUPERIOR; POTÊNCIA (W): 800 OU 
SUPERIOR E ROTAÇÃO MINIMA DE 1750 RPM; FACILMENTE 
LIMPÁVEL E RESISTENTE, NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR 
OU GOSTO AOS ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A 
ADULTERAÇÃO DOS MESMOS, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, 
OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO. VOLTAGEM 220 VOLTS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

Und 11 247,00 2.717,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

6 

FOGÃO DOMESTICO 4 BOCAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO 
DE FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; 
PUXADOR ERGINOMICO; QUANTIDADE DE BOCAS: NO MÍNIMO 
4 (QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 03 QUEIMADORES 
PEQUENOS 1,7 KW E 01 QUEIMADOR FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE 
CHAMA: SIMPLES TIPO DE ACENDIMENTO MESA E FORNO: 
AUTOMÁTICO; POSSUIR VIDRO INTERNO REMOVÍVEL; FORNO 
AUTO LIMPANTE COM CAPACIDADE MINIMA DE  49 LITROS E 
PORTA EM VIDRO TRANSPARENTE; PRATELEIRAS: 01 
AJUSTÁVEL ; PÉS ALTOS; TIPO DE GÁS: GLP;  FICIÊNCIA 
ENERGÉTICA MESA E FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 2 1.064,00 2.128,00 

7 

COOKTOP – TECNOLOGIA POR INDUÇÃO DE EMBUTIR COM 
QUATRO ZONAS DE COCÇÃO INDEPENDENTES, DOTADO DE 
TECNOLOGIA DE AQUECIMENTO POR INDUÇÃO 
ELETROMAGNÉTICA, POTÊNCIA TOTAL MÍNIMA DE 7.200W, 
PAINEL DIGITAL COM COMANDOS TOUCH CONTROL E, NO 
MÍNIMO, NOVE NÍVEIS DE AJUSTE DE POTÊNCIA PARA CADA 
ZONA, MESA FABRICADA EM VITROCERÂMICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA E FÁCIL LIMPEZA, COM ACABAMENTO 
SOFISTICADO EM COR ESCURA E DETALHES EM AÇO INOX, 
PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO, RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO DE PANELAS COMPATÍVEIS, INDICADOR DE 
CALOR RESIDUAL, TRAVA DE SEGURANÇA E SISTEMA DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, TEMPORIZADOR (TIMER) 
DIGITAL PROGRAMÁVEL PARA CADA ZONA DE COCÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EM 220V, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 590MM (LARGURA) X 520MM (PROFUNDIDADE) X 60MM 
(ALTURA) E INSTALAÇÃO DO TIPO DE EMBUTIR CONFORME 
PADRÃO DO FABRICANTE; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, CUJA 

Und 6 2.800,00 16.800,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO 

8 

MICROONDAS 30 LITROS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TECLAS 
PRÉ-PROGRAMADAS PARA PRATOS RÁPIDOS; TECLAS DE 
RÁPIDO ACESSO; CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS, DISPLAY 
DIGITAL, POTÊNCIA MINIMA DE 1300W;  POSSUIR FUNÇÃO 
TRAVA DE SEGURANÇA E DESCONGELAMENTO; POSSUIR SELO 
“A” DE  EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 6 1.008,00 6.048,00 

9 

BATEDEIRA 12 VELOCIDADES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
POTÊNCIA MINIMA DE 700 WATTS; ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO COM ACABAMENTO EM AÇO INOX; POSSUIR 3 
TIPOS DE BATEDORES PARA PREPARO DE MASSAS LEVES, 
MÉDIAS E PESADAS;  TAMPA ANTIRRESPINGOS ; SISTEMA DE 
BATIMENTO PLANETÁRIO;  SISTEMA DE ABERTURA; 1 TIGELA 
COM  NO MINIMO 4.500 ML DE CAPACIDADE TOTAL; PÉS COM 
VENTOSAS; VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V;  DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Und 5 986,00 4.930,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

NO ESTADO DO CEARÁ. 

        243.172,00 

LOTE 05 - MATERIAIS PERMANENTES (AR E VENTILAÇÃO) 

1 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 
3517W; POTÊNCIA MAXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO 
(AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: 
R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO 
PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO 
DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; 
NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A; COR DA EVAPORADORA: 
BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE 
LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A 
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, 
SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - 
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM 
DE TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 26 2.990,00 77.740,00 

2 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 
5270W; POTÊNCIA MAXIMA: 2450W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO 
(AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: 
R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO 
PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO 
DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; 
NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: 
BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM 
EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO 
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, 

Und 41 4.830,00 198.030,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; 
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): 
MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE 
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE 
TEMPERATURA; DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

3 

AR CONDICIONADO SPLITÃO  15  TR FRIO  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:VOLTAGEM 380V – TRIFÁSICO - CAPACIDADE 
MINIMA: 15 TR; VAZÃO DE AR (M³/H) 11600; POSSUIR 
SERPENTINA DE COBRE; POSSUIR COMPRESSOR TIPO SCOLL 
FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60 HZ; POSSUIR GÁS REFRIGERANTE 
TIPO R-410A; CICLO: FRIO; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 16.100,00 177.100,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

4 

AR CONDICIONADO SPLITÃO  20 TR FRIO ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: VOLTAGEM 380V – TRIFÁSICO - CAPACIDADE 
MINIMA: 20 TR; VAZÃO DE AR (M³/H) 10800; POSSUIR 
SERPENTINA DE COBRE; POSSUIR COMPRESSOR TIPO SCOLL 
FREQUÊNCIA MÍNIMA: 60 HZ; POSSUIR GÁS REFRIGERANTE 
TIPO R-410A; CICLO: FRIO; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 7 20.700,00 144.900,00 

5 

CONDICIONADOR DE AR CASSETE FRIO  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  TIPO SPLIT CASSETE INVERTER, CICLO FRIO, COM 
CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 58.000 BTU/H, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EM 220V MONOFÁSICO, TECNOLOGIA 
DE COMPRESSOR INVERTER PARA GARANTIR ALTA EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E FUNCIONAMENTO SILENCIOSO, CLASSIFICADO 
COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MÍNIMA “A” SEGUNDO 
CRITÉRIOS NACIONAIS, UTILIZANDO FLUIDO REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-32, NÃO AGRESSIVO À CAMADA DE OZÔNIO E 
COM BAIXO POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL; DEVE 
POSSUIR SAÍDA DE AR COM INSUFLAMENTO 360°, 
PROPORCIONANDO DISTRIBUIÇÃO HOMOGÊNEA DO AR PELO 
AMBIENTE, CONTROLE AUTOMÁTICO DAS ALETAS NA 
HORIZONTAL E VERTICAL, VAZÃO DE AR MÍNIMA DE 1.419 
M³/H, PAINEL INTERNO COM DISPLAY DIGITAL PARA 
INDICAÇÃO DE TEMPERATURA, TRÊS VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, FUNÇÃO AUTO-LIMPANTE, TIMER, RESTART, 
SERPENTINA DO EVAPORADOR CONFECCIONADA EM COBRE 
COM ALETAS RESISTENTES À CORROSÃO, FILTRO DE AR 
LAVÁVEL, ACOMPANHADO DE CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COM VISOR ILUMINADO (FUNÇÃO BLACKLIGHT); DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, CUJA VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS 
EM SITES OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE 
INVIABILIZE A ANÁLISE TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES, COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 

Und 9 8.300,00 74.700,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESLOCAMENTO. 

6 

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: 
TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: 
PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, 
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 
REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, 
OSCILANTE E COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR 
MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO 
PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO 
MÍNIMA 1300RPM. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 9 380,00 3.420,00 

7 

VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  DESIGN MODERNO, COM PÉ SENDO BASE REDONDA 
COM SAPATAS ESTABILZADORAS, 3 VELOCIDADES, MODELO: 
COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; 
COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRADES 
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, 
COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; 
POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 
145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 17 403,00 6.851,00 

        682.741,00 

LOTE 06 - MATERIAIS PERMANENTES (INDUSTRIAIS) 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 2 - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO 
MINIMO 04 (QUATRO)  TORNEIRAS FRONTAIS; COM 
REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP 
DE POTÊNCIA COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR TRÊS 
TORNEIRAS SENDO PARA COPO E UMA PRESSÃO, AMBAS COM 
REGULAGEM DO JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR 
RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180 (CENTO E OITENTA ) LITROS 
COM BOIA CONTROLADORA DO NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM SISTEMA DE FILTRAGEM 
ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE DEVE 
ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO EXTERNO COM ROSCA DE 
½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 50  LITROS POR HORA 
GELADO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E ESTRUTURA, 
SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE 
EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM AÇO INOX 304 
INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM 
CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO PARA ESVAZIAR 
OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR 
TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS  PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA; POSSUIR TAMPA E PÉS 
REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO; POSSUIR  ENTRADA 
SUPERIOR PARA GALÃO DE ÁGUA; VOLTAGEM: 220V OU 
BIVOLT; POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO 
VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER 
FABRICADOS E COMERCIALIZADOS EM CONFORMIDADE COM 
OS REQUISITOS APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS 
NO INMETRO.  APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO 
A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 12 4.536,00 54.432,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  CAPCIDADE DO COPO: 04 (QUATRO) LITROS; 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 750W, ROTAÇÃO 3.500 
RPM; CLASSE F; COPO MONOBLOCO POLIDO COM SUPERFÍCIE 
LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM 
AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS 
ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À 
SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ;  TAMPA POLIPROPILENO COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; 
CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 918,00 10.098,00 

3 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  CAPCIDADE DO COPO: 04 (QUATRO) LITROS; 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 1000W, ROTAÇÃO 3.500 
RPM; CLASSE F; COPO MONOBLOCO POLIDO COM SUPERFÍCIE 
LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM 
AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS 
ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À 
SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ;  TAMPA POLIPROPILENO COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; 
CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; 
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 

Und 11 1.026,00 11.286,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

4 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS  COM FORNO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM 
AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; SEIS 
GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO 
MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM 
FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE 
NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA 
REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS 
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA 
CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; 
BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO 
EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS 
PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 
PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; 
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO 
DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS 
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ 
GN: 200MMCA; COR: PRETO; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO 
COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 11 2.700,00 29.700,00 

5 

MINICÂMARA COMERCIAL VERTICAL - CONSERVAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS OU PRODUTOS PREVIAMENTE 
CONGELADOS, COM CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 550 
LITROS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO AJUSTÁVEL ENTRE -15°C 
E +5°C, DOTADO DE PRATELEIRAS INTERNAS REGULÁVEIS, 
CONTROLADOR DIGITAL PARA AJUSTE PRECISO DE 
TEMPERATURA, POSSUIR ESTRUTURA E 2 PORTAS COM 
REVESTIMENTO EXTERNO E FUNDO INTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, DEMAIS SUPERFÍCIES INTERNAS COM 
REVESTIMENTO GALVANIZADO, SISTEMA DE AQUECIMENTO NO 
QUADRO DAS PORTAS PARA EVITAR CONDENSAÇÃO, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO, PÉS NIVELADORES 
REGULÁVEIS EM ALTURA E ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
EXCLUSIVAMENTE EM 220V; DEVERÁ SER APRESENTADO 

Und 5 8.200,00 41.000,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, CUJA 
VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

6 

CÂMARA COMERCIAL VERTICAL - CONSERVAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS OU PRODUTOS PREVIAMENTE 
CONGELADOS, COM CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 900 
LITROS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO AJUSTÁVEL ENTRE -15°C 
E +5°C, DOTADO DE PRATELEIRAS INTERNAS REGULÁVEIS, 
CONTROLADOR DIGITAL PARA AJUSTE PRECISO DE 
TEMPERATURA, POSSUIR ESTRUTURA E 4 PORTAS COM 
REVESTIMENTO EXTERNO E FUNDO INTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, DEMAIS SUPERFÍCIES INTERNAS COM 
REVESTIMENTO GALVANIZADO, SISTEMA DE AQUECIMENTO NO 
QUADRO DAS PORTAS PARA EVITAR CONDENSAÇÃO, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO, PÉS NIVELADORES 
REGULÁVEIS EM ALTURA E ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
EXCLUSIVAMENTE EM 220V; DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, CUJA 
VERACIDADE PODERÃO SER COMPROVADAS EM SITES 
OFICIAIS DO FABRICANTE, VEDADA A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU QUE INVIABILIZE A ANÁLISE 
TÉCNICA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
COMPREENDENDO A COBERTURA DE DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
ATENDIMENTO PRESENCIAL POR TÉCNICO AUTORIZADO OU 
SUPORTE REMOTO VIA CENTRAL TELEFÔNICA 0800, SEM 
QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO. 

Und 4 12.250,00 49.000,00 

7 

MESA INDUSTRIAL MULTIUSO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ESTRUTURA E PRATELEIRA CONFECCIONADAS INTEGRALMENTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 430, COM TAMPO SUPERIOR 
TAMBÉM EM AÇO INOX 430, CHAPA DE ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,60 MM. A PRATELEIRA INFERIOR DEVERÁ SER DO TIPO 
GRADEADA, IGUALMENTE EM AÇO INOX 430, COM DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE 6,5 CM ENTRE OS VÃOS DAS GRADES. A BASE 
DEVERÁ SER COMPOSTA POR TUBOS DE AÇO INOX 430 COM 
FORMATO REDONDO E DIÂMETRO MÍNIMO DE 4 CM, DOTADOS 
DE SAPATAS PLÁSTICAS COM SISTEMA DE REGULAGEM DE 
ALTURA. AS DIMENSÕES TOTAIS DA MESA DEVERÃO SER DE 
APROXIMADAMENTE 1,90 M DE LARGURA (FRENTE), 70 CM DE 
PROFUNDIDADE (LATERAL) E 90 CM DE ALTURA, ADMITIDA 
VARIAÇÃO DE ATÉ 5% EM CADA MEDIDA, DESDE QUE MANTIDA 

Und 15 2.180,00 32.700,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

A FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO. A MONTAGEM DEVERÁ 
OCORRER PREFERENCIALMENTE POR SISTEMA DE ENCAIXE, 
SEM NECESSIDADE DE SOLDA OU FIXAÇÕES COMPLEXAS. A 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DEVERÁ SER DE 70 KG 
DISTRIBUÍDOS SOBRE O TAMPO SUPERIOR E 30 KG 
DISTRIBUÍDOS SOBRE A PRATELEIRA INFERIOR. O PRODUTO 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES, ABRANGENDO DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
VÍCIOS APARENTES OU OCULTOS, E DEVERÁ CONTAR COM 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, SEM ÔNUS ADICIONAL 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

        228.216,00 

LOTE 07 - MATERIAIS PERMANENTES (MÓVEIS EM MADEIRA) 

1 

ARMÁRIO FECHADO  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ALTO 
FECHADO -CONFECCIONADO EM MDP 15MM, REVESTIDO NA 
COR CINZA POR AMBAS AS FACES, FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO 
EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA. CONTER 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO 
PRA PAREDE DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL “H”;  DEVERÁ 
POSSUIR PRATELEIRAS SUPERIOR E INFERIOR E CENTRAL; 
DEVERÁ POSSUIR 2 PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE CONTENDO 2 CHAVES, COM DOBRADIÇAS ALTA COM 
TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS E PUXADORES EM 
POLIETILENO TIPO CONCHA. PÉS: TIPO OCTOGONAL DE 
POLIETILENO COM REGULAGEM; DEVE POSSUIR AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 1600X900X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Und 23 963,00 22.149,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

ARMARIO BAIXO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BAIXO FECHADO -
CONFECCIONADO EM MDP 15MM, REVESTIDO NA COR CINZA 
CRISTAL POR AMBAS AS FACES, FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO 
EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA. CONTER 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO 
PRA PAREDE DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL “H”;  DEVERÁ 
POSSUIR PRATELEIRAS SUPERIOR E INFERIOR E CENTRAL; 
DEVERÁ POSSUIR 2 PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE CONTENDO 2 CHAVES, COM DOBRADIÇAS ALTA COM 
TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS E PUXADORES EM 
POLIETILENO TIPO CONCHA. PÉS: TIPO OCTOGONAL DE 
POLIETILENO COM REGULAGEM; DEVE POSSUIR AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 680X890X380 MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Und 8 642,00 5.136,00 

3 

MESA EM MADEIRA COM DUAS GAVETAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO 
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA 
HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 
GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  ACABAMENTO EM FITA ABS, 
POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, 
BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO 
CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
NA COR CINZA, E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM 
NA MESMA COR DO TAMPO, PONTEIRA COM ESPESSURA DE 
(5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE 
ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX 
COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA 
SOBERBA; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

Und 30 525,00 15.750,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É 
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU 
PARA MENOS. 

4 

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM FORMATO DE “L” - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 1400MM X 1400MM X 
600MM X 740MM (A) COM TAMPO, RETAGUARDA E CORPO 
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE NO MÍNIMO 15MM, 
COM REVESTIMENTO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA. ACABAMENTO NO TAMPO, 
PÉS E GAVETA COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA CRISTAL 
COM 15 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 2 MM. POSSUI DOIS 
PES CONFECCIONADOS EM AÇO CHAPA “W” COM 6 DOBRAS 
COM TRÊS ESTRUTURAS: BARRA LIGAÇÃO MEDINDO 
650MM(A)X200MM(L), CHAPA RETANGULAR COM 4 DOBRAS 
PERPENDICULARES E BASE OBLONGA. POSSUI DUAS CALHA 
PASSA FIOS PARA A PASSAGEM DOS FIOS ENTRE TAMPO E PÉ 
EM POLIESTIRENO. POSSUI 1 PÉ CENTRAL QUE FORMA A VIGA 
“I”  REFORÇADO INTERNAMENTE COM TUBO RETANGULAR DE 
AÇO 20X40MM, FORMANDO UMA COLUNA DE PASSAGEM PARA 
FIAÇÃO EM FORMATO ELIPSE, NA COR CINZA CRISTAL; 
POSSUIR  04 PÉS TIPO PONTEIRA EM PLÁSTICO INJETADO EM 
POLIPROPILENO MEDINDO 30X60 COBRINDO TODA A PONTA 
DOS PÉS E NIVELADORES DE ALTA RESISTÊNCIA FIXADA NA 
BASE DOS PÉS POR SISTEMA DE ROSCA Ø5/16, QUE PERMITE A 
REGULAGEM QUANDO FOR NECESSÁRIO. ENTRE OS 03 PÉS 
DEVERÁ TER DUAS RETAGUARDA CONFECCIONADO EM MDP BP 
(15MM) FABRICADO ATRAVÉS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA 
COM RESINAS SINTÉTICAS (UREIA FORMOL),REVESTIDO POR 
AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO; PASSAGEM DE FIO 
EMBUTIDO NAS 03 COLUNAS; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA 
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Und 34 1.017,00 34.578,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:MEDINDO 2000X900X750 (LXPXA) COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5%. ; REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC COM 2 MM 
DE ESPESSURA EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM 
NAS ARESTAS, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS. 
PAINEL FRONTAL EM MADEIRA MDP DE 15 MM DE ESPESSURA 
NA COR CINZA, REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC. 
POSSUIR DOIS PÉ DO TIPO “PAINEL” MEDINDO 650 (L) X 680 
(A) X 15 (P) APROXIMADAMENTE QUE FORMA A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DA MESA E DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM 
MDP DE 15 MM, COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO NA COR 
AZUL, REVESTIDAS COM FITA DE BORDA DE PVC, COM 2 MM 
DE ESPESSURA EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 15 MM 
NAS ARESTAS, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS; 
POSSUIR PONTEIRAS EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO 
POSSIBILITANDO NIVELAMENTO DO PISO CASO HAJA 
NECESSIDADE. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É 
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU 
PARA MENOS. 

Und 8 1.060,00 8.480,00 

6 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR GRANDE COM TOMADA  - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 
BP (25MM), REVESTIDOS POR AMBAS AS FACES POR UMA 
FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA 
DE BAIXA PRESSÃO, NA COR MARROM ESCURO DE ACORDO 
COM A CARTELA DO FABRICANTE, COM ACABAMENTO EM FITA 
EM PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 2MM ESPESSURA 
COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS. POSSUIR EM SEU 
TAMPO CAIXA POWER BOX: PARTE SUPERIOR CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. MEDINDO: NA PARTE 
EXTERNA (210MM L X 140MM P) E INTERNA (175MM L X 105MM 
P), ESTAMPO PARA FIXAÇÃO DE 3 TOMADAS FÊMEA COM 3 
PINOS PADRÃO ABNT E ESTAMPO PARA FIXAÇÃO DE 3 
CONECTORES FÊMEA RJ45 PARA REDE (INTERNET) E 1 
CONECTOR FÊMEA RJ11 PARA TELEFONE. POSSUIR 
RETAGUARDA DAS MESAS, SENDO 2 UNIDADES 
CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES 
POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO: 1340MM(L)X330MM(A), 
FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX 
COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA 
SOBERBA. PÉS LATERAIS: CONFECCIONADO EM MDP BP 
(25MM) REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA 

Und 1 1.605,00 1.605,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PRESSÃO MEDINDO 250MM(E)X635MM(L)X680MM(A), 
REVESTIDOS POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA 
CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO 
MELAMÍNICA, NA COR PRETO DE ACORDO COM A CARTELA DO 
FABRICANTE, COM ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO 
E  PÉS CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS 
FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA 
EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO 
DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO 600MM(L)X25MM(A) 
NA COR PRETA. PONTEIRAS TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA 
DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE 
ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX 
COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA 
SOBERBA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS 
(PXLXA): 1250MMX2700MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE, CONCLUSÃO, DATA E 
VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA 
TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS. 

7 

MESA PARA IMPRESSORA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MEDINDO (A X L X P) 740MMX900MMX600MM COM VARIAÇÃO 
DE +/- 5%.  NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE 
BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA 
HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H” COM 
ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ 
CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA; POSSUIR PONTEIRAS 
OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA 
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Und 8 236,00 1.888,00 

        89.586,00 

LOTE 08 - MATERIAIS PERMANENTES (MÓVEIS EM AÇO) 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TRANCA COM CHAVE E 04 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 200CM 
ALTURA X 0,84CM LARGURA X 0,42CM PROFUNDIDADE COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO #26 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO 
FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO 
ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO 
ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 
CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS COM TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO POR UM PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA 
COR CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM 
TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM 
PERFIL PVC NA COR CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 
MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 
50 EM 50 MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 
FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM 
CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO 
ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 
PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA 
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

Und 98 1.180,00 115.640,00 

2 

ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS MÉDIO  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TRANCA COM CHAVE E 03 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 
1,60CM ALTURA X 0,75CM LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDADE 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO #24 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, 
NO FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO 
ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO 
ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 
CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR 
CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA 
PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC 
NA COR CINZA; POSSUIR 3 PRATELEIRAS, SENDO 2 MÓVEIS 
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 
MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, 
AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM 
CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM 

Und 3 954,00 2.862,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO 
ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 
PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; ESSE PRODUTO 
DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, 
ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS 
DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA 
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

3 

ARMÁRIO PORTA OBJETOS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO # 26 (0,45MM) 
TOTALMENTE MONTÁVEL COM TRAVAS INVERTIDAS TIPO UNHA 
DE GATO QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, 
POSSUI 4 VÃO COM 40 PORTAS SOBREPOSTAS EM AÇO CHAPA 
#26 (0,45MM) COM ENCAIXE TOTAL POR DENTRO DO VÃO. 
PRATELEIRAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 26 
(0,45MM) NAS MEDIDAS 40MM(E)X340MM(L)X392MM(P) COM 3 
DOBRAS NA VISÃO FRONTAL SENDO A 1ª A 27MM COM 90°, A 
2ª A 40MM COM 90°, A 3ª A 392MM COM 90° E TERMINA COM 
27MM, COM SISTEMA DE UNHAS DE GATO PARA TRAVAMENTO 
NAS LATERAIS E FUNDOS, SENDO, 3 GARRAS DE FUNDO E 1 
LATERAL DIREITA E 1 LATERAL ESQUERDA, COM ABERTURA EM 
ALTO RELEVO DE 25MMX4MM DO LADO DIREITO E FUNDO 
DESTINADA AO ENCAIXE INTERNO DOS CABIDES DE 
POLIPROPILENO. PORTAS: CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO # 26 (0,45MM) NAS MEDIDAS 135MM(A) 
X292MM(L)X15MM(E) COM  FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO NA 
PARTE SUPERIOR DIREITA DE CADA PORTA COM 15 FUROS 
CIRCULARES COM 6MM DE DIÂMETRO EM FORMAÇÃO 
TRIANGULAR COM ESPAÇAMENTO DE 15MM ENTRE OS FUROS, 
SEM DOBRADIÇAS, COM ARTICULAÇÃO PIVOTANTE MEDIANTE 
PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX COM ENCAIXE EM FURAÇÃO 
NA PARTE  SUPERIOR DA PORTA TRAVANDO NA PARTE 
INFERIOR DA PRATELEIRA ACIMA E PINO INFERIOR FASTFIXX 
PARA ENCAIXE NA PARTE INFERIOR DA PORTA A UMA BUCHA 
DE NYLON FIXADA A PRATELEIRA BASE, COM UM ESTAMPO NA 
PARTE INTERNA INFERIOR DA PORTA FORMANDO UMA ABA 
DOBRÁVEL PARA TRAVAMENTO DO PINO,  FECHAMENTO 
ATRAVÉS PITÃO. 4 PÉS EM POLIPROPILENO ALTO IMPACTO 
MEDINDO 122MM(A) COM DIÂMETRO DE 3"  COMPOSTO POR 
SISTEMA COM REGULAGEM DE ALTURA DE 16MM. 
ACABAMENTO COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO POR UM 
PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS 
COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA CRISTAL . 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 

Und 29 1.908,00 55.332,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

4 

ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS 
DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES) E 
TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS 
PERPENDICULARES 90º); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA 
DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS 
DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM 
REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS 
PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; 
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS 
ZINCADAS DE ¼  X ½;  ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM 
“L” EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL 
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA 
ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA 
COR CINZA; DIMENSÕES:  ALT – 2000MM  LARG. 920MM     
PROF. 300MM.. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 
NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS. 

Und 75 477,00 35.775,00 

5 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS – PARA PASTAS SUSPENSA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CORPO E FRENTE DAS GAVETAS 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA 
PASTAS SUSPENSAS  EM GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA 
PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 
REFORÇOS INTERNOS TIPO ¨Z¨; GAVETAS MONTADAS NO 
SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA DE 
300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO 
EM GALVALUME REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM 
OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE AÇO #26 
(0,45MM) FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR 
PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE 
SUPERIOR DA GAVETA. POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO 
(EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM 
ACABAMENTO PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. 
REFORÇO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM “ÔMEGA”, 
MANTENDO AS PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO A 

Und 23 1.266,00 29.118,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTRUTURA DO ARQUIVO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO 
YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS 
MEDIANTE TRANCA; PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. 
MEDIDAS: 133X47X57 CM (AXLXP)  COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

6 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 
CORPOS E 16 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS INVESTIDAS 
TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE 
PARAFUSOS, POSSUI 04 CORPOS, 16 VÃO COM 16 PORTAS EM 
AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA 
DENTO DO VÃO.  FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO 
YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE 
POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. POSSIBILIDADE DE 
MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA 
CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS 
COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. 
DIMENSÕES: 1930X1380X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5%; A MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO 
SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE MONTAGENS E 
DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, 
ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A 
APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA 
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E 
VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

Und 38 2.544,00 96.672,00 

7 

MAPOTECA COM 10 GAVETAS PARA MAPAS OU PROJETOS COM 
FORMATO ATÉ PAPEL (A-1) NA HORIZONTAL, SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, DESLIZAMENTO 
SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO DE 1.10MM COM 18 PARES DE 
ROLETES, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE, COM CHAVES 

Und 14 6.890,00 96.460,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EM DUPLICATAS, 01 PUXADORES EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO DE SOBREPOR PERSONALIZADOS, 01 (UMA) PORTA 
ETIQUETA ESTAMPADA EM CADA GAVETA DO LADO ESQUERDO, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO # 22 (0,90MM), MEDINDO 
1220MM(A)X1200MM(L)X770MM(P) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA 
CRISTAL.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

8 

ARMÁRIO DE COZINHA PADRÃO EM AÇO  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: KIT COZINHA, COM 6 PORTAS SENDO 3 PORTAS COM 
VIDRO, 3 GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS, ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO LAMINADO, REVESTIDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, ANTICORROSIVO, CORREDIÇAS EM AÇO 
PINTADO, DOBRADIÇAS METÁLICAS, TAMPO EM FÓRMICA DE 
ALTO BRILHO. MEDIDAS APROXIMADAS (LXAXP): 120 X 194 X 
45 CM. COR BRANCADEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 

Und 9 1.780,00 16.020,00 

        447.879,00 

LOTE 09 - MATERIAIS PERMANENTES (CADEIRAS/LONGARINAS) 
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CADEIRA SECRETÁRIA POLIPROPILENO FIXA - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS 
EM POLIPROPILENO, COM ORIFÍCIOS PARA FACILITAR 
PERSPIRAÇÃO NO ASSENTO E NO ENCOSTO, COR PRETO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 460 MM DE LARGURA PARA O 
ASSENTO, 390 MM DE PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE PARA 
ASSENTO, 300 MM DE ALTURA TOTAL ABSOLUTA DO ENCOSTO 
E 460 MM DE LARGURA TOTAL ÚTIL DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO À ESTRUTURA COM ISOLAMENTO EM RELAÇÃO À 
ESTRUTURA PARA NÃO MARCA O PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL 
ATRAVÉS DE PLUGS COM A MESMA COR DO ENCOSTO. 
FIXAÇÃO DO ASSENTO ATRAVÉS DE ENCAIXE SOB PRESSÃO E 
REBITES DE ALUMÍNIO OU PARAFUSOS ESPECIAIS PARA 
PLÁSTICO. ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM 
AÇO CARBONO DE SEÇÃO OBLONGA COM TRAVESSAS SOB O 
ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA. TODAS AS 
TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR 
PONTEIRAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM 
ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES OBLONGAS E 
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER 
DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS E RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS, POR PARTE DO FABRICANTE, DIRECIONADOS A 
ESTE ÓRGÃO - CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 
QUALIDADE: LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 
REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 
DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO E ERGONOMISTA CERTIFICADO 
PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO 
E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU SUAS 
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA 
AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO 
ACOMPANHADOS DO DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO 
ENGENHEIRO, E DO ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL 
AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE 
ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA 
TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA 
MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und 15 220,00 3.300,00 
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CADEIRA DIRETOR COM APOIA BRAÇOS - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 
MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE 
DE, NO MÍNIMO, 30 MM, SENDO A SALIÊNCIA PARA 
ACOMODAÇÃO LOMBAR COM NO MÍNIMO 70 MM DE ESPESSURA 
MÉDIA PREDOMINANTE, LARGURA DO ENCOSTO ÚTIL (NA 
REGIÃO DO APOIO LOMBAR) MÍNIMA DE 440MM E EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA DE 465 MM. ACABAMENTO DOS BORDOS DO 
ENCOSTO EM PERFIL DE PVC EXTRUDADO E REVESTIMENTO DO 
ENCOSTO EM TECIDO NA COR PRETO. CONTRA ENCOSTO EM 
LAMINADO SINTÉTICO. ASSENTO: ESTRUTURADO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 35 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRA ASSENTO EM 
LAMINADO SINTÉTICO OU TNT E REVESTIMENTO DO ASSENTO 
EM TECIDO NA COR PRETO, PERFIS E BORDO EM PVC 
EXTRUDADO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE 
ASSENTO E ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
GARRAS DE AÇO ZINCADO. LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO DE 
480MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA DO ASSENTO 
DE 465 MM. PLATAFORMA DE ASSENTO DO TIPO MECANISMO 
DE RECLINAÇÃO OSCILANTE QUE PERMITE FIXAÇÃO PARA 
POSIÇÃO DE TRABALHO E AJUSTE DE TENSÃO DO SISTEMA DE 
RECLINAÇÃO. POSSUI ALAVANCA QUE PERMITE LIBERAR OU 
TRAVAR O MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO QUE DEVE SER 
SIMULTÂNEO PARA O ASSENTO E O ENCOSTO E AINDA 
ACIONAR A COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. 
JUNÇÃO DO ENCOSTO TIPO LÂMINA DE AÇO VINCADA, COM 
LARGURA MÍNIMA DE 70 MM E ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA 
DE 4,5 MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR 
PRETA. COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO 
ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA CONFORME EN DIN 16955:2017 COM CURSO 
VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA DE 
TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA DE 
03 ESTÁGIOS INJETADO EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA. 
BASE DE CINCO PATAS EM AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS 
PATAS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI 
OBLONGA OU QUADRADA OU SIMILAR, SENDO A ALTURA 
MÍNIMA DA VIGA DE 35 MM E SOLDADAS POR MEIO DE MIG OU 
ELETROFUSÃO A ANÉIS CENTRAIS DE ESTABILIZAÇÃO E 
CONIFICAÇÃO DA COLUNA E DAS PATAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CAPA PLÁSTICA ÚNICA 
INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA A PORÇÃO 
SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS 
ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS TUBOS DAS 
PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA 
FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H” 
COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL 
ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM 
O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS 
DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS. BRAÇOS 
REGULÁVEIS COM CORPO EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA 
MÍNIMA DE 50 MM, VINCADA E COM ESPESSURA DE CHAPA 
MÍNIMA DE 4,5 MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE 

Und 41 1.045,00 42.845,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

COR PRETA. CARENAGEM E APOIAS SUPERIORES INJETADOS 
EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA DO TIPO PP, COM BOTÃO 
DE ACIONAMENTO DA ALTURA OS BRAÇOS NA PARTE LATERAL 
EXTERNA DA CARENAGEM. AJUSTE COM CURSO MÍNIMO DE 60 
MM E, EM NO MÍNIMO, 6 PONTOS. LARGURA ÚTIL MÍNIMA DO 
APOIA BRAÇO DE 70 MM E COMPRIMENTO ÚTIL DE NO MÍNIMO 
240 MM. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA, 
OS SEGUINTES DOCUMENTOS, POR PARTE DO FABRICANTE, 
DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO - CERTIFICAÇÕES DE 
EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE: LAUDO ERGONÔMICO EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A 
NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE 
DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO 
POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO E 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS 
E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU 
DIAGRAMAS E/OU SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 
LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA 
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO 
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DO DOCUMENTO 
CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO, E DO 
ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A 
ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO 
COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

3 

CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA – ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 10 
MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE 
DE, NO MÍNIMO, 30 MM, LARGURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 
400MM E EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM. 
ACABAMENTO DOS BORDOS DO ENCOSTO EM PERFIL DE PVC 
EXTRUDADO E REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM TECIDO DE 
COR PRETO. CONTRA ENCOSTO EM LAMINADO SINTÉTICO. 
ASSENTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA 
COM 35 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE 
COM CONTRA ASSENTO EM LAMINADO SINTÉTICO OU TNT E 
REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO DE COR PRETO, 
PERFIS E BORDO EM PVC EXTRUDADO. FIXAÇÃO DOS 
ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO E ENCOSTO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E PORCAS GARRAS DE AÇO ZINCADO. LARGURA 
MÍNIMA DO ASSENTO DE 450MM E PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE MÍNIMA DO ASSENTO DE 410 MM. MECANISMO DO 
TIPO CONTATO PERMANENTE COM AS COSTAS DO USUÁRIO, 
ACIONADO ATRAVÉS DE DUAS ALAVANCAS PARA AJUSTE DE 
ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA INTERNA COM NO MÍNIMO 7 PONTOS DE 
PARADA E 70 MM, E ALTURA DO ASSENTO ATRAVÉS DO 
ACIONAMENTO DO PISTÃO À GÁS. MECANISMO FABRICADO EM 

Und 45 528,00 23.760,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MATERIAIS DE ENGENHARIA COMO AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E ELEMENTOS ZINCADOS, ALÉM 
DE RESINAS TERMOPLÁSTICAS DE ENGENHARIA INJETADAS EM 
ALTA PRESSÃO. ACABAMENTO COR PRETA. COLUNA PARA 
AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO À GÁS, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA CONFORME EN 
DIN 16955:2017 COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO 
MÍNIMO, 100 MM, DOTADA DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO 
E PROTEÇÃO DA COLUNA DE 03 ESTÁGIOS INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA. BASE DE CINCO PATAS EM 
AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS PATAS EM TUBO DE AÇO DE 
SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA OU QUADRADA OU 
SIMILAR, SENDO A ALTURA MÍNIMA DA VIGA DE 35 MM E 
SOLDADAS POR MEIO DE MIG OU ELETROFUSÃO A ANÉIS 
CENTRAIS DE ESTABILIZAÇÃO E CONIFICAÇÃO DA COLUNA E 
DAS PATAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. 
CAPA PLÁSTICA ÚNICA INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE 
RECOBRE TODA A PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. 
FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS 
PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: 
DE DUPLO GIRO DO TIPO “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO 
MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA 
OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, 
COM RODAS DUPLAS. BRAÇOS REGULÁVEIS COM CORPO EM 
CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM, VINCADA E 
COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 4,5 MM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CARENAGEM E APOIAS 
SUPERIORES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA 
DO TIPO PP, COM BOTÃO DE ACIONAMENTO DA ALTURA OS 
BRAÇOS NA PARTE LATERAL EXTERNA DA CARENAGEM. AJUSTE 
COM CURSO MÍNIMO DE 60 MM E, EM NO MÍNIMO, 6 PONTOS. 
LARGURA ÚTIL MÍNIMA DO APOIA BRAÇO DE 70 MM E 
COMPRIMENTO ÚTIL DE NO MÍNIMO 240 MM. DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS, POR PARTE DO FABRICANTE, DIRECIONADOS A 
ESTE ÓRGÃO - CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 
QUALIDADE: LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 
REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 
DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO E ERGONOMISTA CERTIFICADO 
PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO 
E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU SUAS 
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA 
AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO 
ACOMPANHADOS DO DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO 
ENGENHEIRO, E DO ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE 
CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL 
AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE 
ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA 
TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

4 

CADEIRA PRESIDENTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
GIRATÓRIA OPERACIONAL, COMPOSTO DE ASSENTO 
ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA MÉDIA 
MÍNIMA DE 10 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA 
(MOLDADA) DE POLIURETANO FLEXÍVEL. LARGURA MÍNIMA DA 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 490MM E PROFUNDIDADE DA 
SUPERFÍCIE MÍNIMA DO ASSENTO DE 500MM, ESPESSURA 
MÉDIA PREDOMINANTE DA ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 45 MM.  
REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO TIPO SPACE, ANTI 
TRANSPIRANTE OU TECIDO DE SIMILAR TRAMA E DE MESMO 
DESEMPENHO, E ENCOSTO EM TELA FLEXÍVEL À BASE DE 
POLIÉSTER OU POLÍMERO SIMILAR ESTRUTURADO EM QUADRO 
INJETADO EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE FIBRA 
DE VIDRO COM HASTES LATERAIS TRASEIRAS DO QUADRO. O 
ESPALDAR É INTERLIGADO AO MECANISMO ATRAVÉS DO 
PROLONGAMENTO DO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA. ESPALDAR PROVIDO DE APOIO 
LOMBAR AJUSTÁVEL EM ALTURA, INJETADO EM 
POLIPROPILENO. O APOIO LOMBAR INDEPENDENTE 
POSSIBILITA O AJUSTE ENQUANTO O USUÁRIO ESTÁ SENTADO 
NA POLTRONA, DIMENSÕES MÍNIMAS ÚTEIS DO APOIO LOMBAR 
DE 390 MM DE LARGURA POR 80 MM DE EXTENSÃO VERTICAL, 
MEDIDOS NO EIXO DE SIMETRIA. ASPECTOS DIMENSIONAIS 
DO ENCOSTO: EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA MEDIDA NO EIXO 
DE SIMETRIA DA PEÇA: 510 MM. LARGURA MÍNIMA DO 
ENCOSTO MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO LOMBAR EM 
SUA POSIÇÃO INICIAL: 460 MM, E APOIO DE CABEÇA 
REVESTIDO NO MESMO MATERIAL DO ENCOSTO. SUPORTE DE 
LIGAÇÃO AO QUADRO DO ENCOSTO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO. AJUSTE DE ALTURA E ÂNGULO COM PONTOS 
INFINITOS DE PARADA, COM CURSO MÍNIMO DE AJUSTE DE 
ALTURA DO APOIO DE CABEÇA DE 65MM, DIMENSÕES ÚTEIS 
MÍNIMAS PARA A O APOIO DE CABEÇA DE 280 MM DE LARGURA 
POR 140 MM DE EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA. PLATAFORMA DE 
ASSENTO DO TIPO MECANISMO DE RECLINAÇÃO OSCILANTE 
QUE PERMITE FIXAÇÃO PARA POSIÇÃO DE TRABALHO E AJUSTE 
DE TENSÃO DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO. POSSUI ALAVANCA 
QUE PERMITE LIBERAR OU TRAVAR O MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO QUE DEVE SER SIMULTÂNEO PARA O ASSENTO E 
O ENCOSTO E AINDA ACIONAR A COLUNA PARA AJUSTE DE 
ALTURA DO ASSENTO. BASE GIRATÓRIA ARCADA DE CINCO 
HASTES EM MATERIAL INJETADO DE POLIAMIDA (NYLON COM 
FIBRA DE VIDRO) COM DIÂMETRO EXTERNO MÍNIMO TOTAL DE 
680 MM E FORMATO PIRAMIDAL. COLUNA A GÁS PARA AJUSTE 
MILIMÉTRICO DA ALTURA DO ASSENTO E AMORTECIMENTO AO 
SENTAR EM CONFORMIDADE COM EN DIN 16955:2017 MÍNIMO 
CLASSE 3 E CURSO MÍNIMO DE VARIAÇÃO VERTICAL DE 90 
MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO INJETADOS EM POLIAMIDA, 
COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON, CUJA FIXAÇÃO 
DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA ALOJAMENTO DO PINO 
DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE FIXAÇÃO MÍNIMO É DE 
10 MM E COM ANEL METÁLICO EXPANSIVO. BRAÇOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL 
MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON 
COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE 
VIDRO. CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO. 

Und 17 1.320,00 22.440,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

O APOIA BRAÇO DEVE SER INJETADO EM POLIURETANO COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 230 MM DE 
COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO DE REGULAGEM DE ALTURA DE 
80 MM. AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR 
BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE 
EM, NO MÍNIMO, 8 PONTOS DE PARADA.   DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS, POR PARTE 
DO FABRICANTE, DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO LAUDO 
ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO 
DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, SENDO CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 
QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL: - LAUDO 
ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO 
DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA 
CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES 
DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU 
SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO 
DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO 
ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM 
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E DOCUMENTO CREA 
DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL 
AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO 
NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA 
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, 
CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, 
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO 
PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE 
DE ESPECIALIZAÇÃO; - CERTIFICADO EMITIDO POR UM 
ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO ACREDITADO 
PELA CGCRE INMETRO PARA AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS. - 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL PARA AS ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDORAS DO IBAMA EM NOME DO 
FABRICANTE DA POLTRONA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS 
DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO 
DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS. 

5 

LONGARINA 3 LUGARES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO 
E ENCOSTO INJETADOS EM POLIPROPILENO E ESTRUTURA 
METÁLICA.  ASSENTOS E ENCOSTOS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COM ORIFÍCIOS PARA FACILITAR 
PERSPIRAÇÃO NO ASSENTO E NO ENCOSTO, COR PRETO 
DENTRE AS POSSIBILIDADES DE CARTELA, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 460 MM DE LARGURA PARA O ASSENTO, 390 MM 
DE PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE PARA ASSENTO, 300 MM DE 
ALTURA TOTAL ABSOLUTA DO ENCOSTO E 460 MM DE LARGURA 
TOTAL ÚTIL DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ENCOSTO À 
ESTRUTURA COM ISOLAMENTO EM RELAÇÃO À ESTRUTURA 
PARA NÃO MARCAR O PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL ATRAVÉS DE 

Und 23 605,00 13.915,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PLUGS COM A MESMA COR DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO ATRAVÉS DE ENCAIXE SOB PRESSÃO E REBITES DE 
ALUMÍNIO OU PARAFUSOS ESPECIAIS PARA PLÁSTICO. 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
MANUFATURADA EM AÇO CARBONO DE SEÇÃO OBLONGA COM 
TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO 
CILÍNDRICA, SENDO O SUPORTE DE ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES OBLONGAS E 
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER 
DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS E RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. VIGA DE SUSTENTAÇÃO 
DOS ASSENTOS: DE FORMATO RETANGULAR, CUJA MEDIDA DE 
ALTURA MÍNIMA DA VIGA É DE 50 MM COM ESPESSURA DE 
PAREDE MÍNIMA DE 1,50 COM AS EXTREMIDADES SELADAS 
POR MEIO DE TAMPÕES INJETADOS EM POLIPROPILENO OU 
CHAPAS DE AÇO SOLDAS COM ACABAMENTO SE MODO A NÃO 
PERMITIR ESCÓRIAS, NEM VOLUMES E TAMPOUCO RESPINGOS 
DE SOLDA. BASES DA LONGARINA EM FORMATO DE “T” OU “Y” 
INVERTIDO OU SIMILAR, SENDO A HASTE VERTICAL DE 
INTERLIGAÇÃO DA BASE HORIZONTAL AO TUBO TRANSVERSAL 
DE SUSTENTAÇÃO DOS ASSENTOS, MANUFATURADA EM TUBO 
DE SEÇÃO CIRCULAR, ELÍPTICA, RETANGULAR OU OBLONGA, 
DE DIMENSÃO MÍNIMA DE LADO DE 50 MM, CONIFICADA OU 
ESTAMPADA EM SUA PORÇÃO SUPERIOR PARA ENCAIXE NAS 
ESPERAS DA VIGA OU NA PRÓPRIA VIGA, PERMITINDO 
FACILIDADE DE TROCA EM EVENTUAIS CASOS DE 
MANUTENÇÃO. BASE HORIZONTAL DA LONGARINA EM AÇO 
COM CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM PP E SAPATAS 
PLÁSTICAS PARA ATRITO COM O PISO QUE PERMITAM 
REGULAGEM DE ALTURA PARA AJUSTAR POSSÍVEIS 
DESNIVELAMENTOS DO PISO. DEVERÁ SER APRESENTADO 
JUNTO COM A PROPOSTA, OS SEGUINTES DOCUMENTOS, POR 
PARTE DO FABRICANTE, DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO - 
CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE: 
LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423 DE OUTUBRO 
DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO E ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM 
IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS 
E/OU DIAGRAMAS E/OU SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES 
NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA 
IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO 
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART 
OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA 
GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO, 
E DO ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A 
ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO 
COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), 
NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
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CADEIRA TIPO MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTRUTURA RESISTENTE 
PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA 
QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E 
CONFORTÁVEL. SUPORTA MINIMO DE PESO DE 120 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 88 X 40 X 39 CM. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 
213/07 E NORMA DA ABNT NBR 14776. PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA PORTARIA INMETRO Nº 166 DE 
14 DE ABRIL DE 2021, “REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE PARA CADEIRAS PLÁSTICAS MONOBLOCO”, 
PELO MODELO 5 DE CERTIFICAÇÃO; SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

Und 75 55,00 4.125,00 

7 

CADEIRA TIPO MONOBLOCO BRANCA COM BRAÇO - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:  ESTRUTURA RESISTENTE 
PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA 
QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E 
CONFORTÁVEL. SUPORTA MINIMO DE PESO DE 120 KG; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 85 X 59 X 38 CM. 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 
213/07 E NORMA DA ABNT NBR 14776. PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA PORTARIA INMETRO Nº 166 DE 
14 DE ABRIL DE 2021, “REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE PARA CADEIRAS PLÁSTICAS MONOBLOCO”, 
PELO MODELO 5 DE CERTIFICAÇÃO; SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

Und 75 66,00 4.950,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTÁ-LOS. 

        115.335,00 

LOTE 10 - MATERIAIS PERMANENTES (MÓVEIS ESCOLARES) 

1 

CONJUNTO INFANTIL COM 01 MESA E 04 CADEIRAS - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 04 CADEIRAS TAMANHO INFANTIL. MESA: TAMPO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO,COM DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, 
DOTADO DE PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA 
RECEBEREM OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, 
UMA UNIÃO IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. 
ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO 
QUADRADA 20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O 
TAMPO, E TUBO DE SEÇÃO REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS 
TUBOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM 
ESPESSURA NÃO INFERIOR À 1.5MM, O QUE PROPORCIONA 
MAIS ROBUSTEZ E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTRA. 
SAPATAS DA MESA CONFECCIONADAS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, INJETADAS NA MESMA 
COR DO TAMPO. CADEIRAS: ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS EM SUA INJEÇÃO, PARA 
QUE SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA VIDA ÚTIL 
DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 MM DE 
DIMENSÕES E 335 MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO 
ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
REBITES METÁLICOS. AS SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO 
COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA 
COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E ENCOSTO, TRAVADOS POR 
PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS 
CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO REDONDA 
COM DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE 
ESPESSURA, CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU 
AMASSADOS. GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) 
DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A 
PROPOSTA DE PREÇOS). DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO 

Cjt 75 1.070,00 80.250,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTÁ-LOS. ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, EMITIDO POR POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, 
EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. NÃO SERÃO 
ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO 
DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART 
OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA 
GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. 
CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO, 
DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA 
COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, 
CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, 
DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO 
PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE 
DE ESPECIALIZAÇÃO; PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA 
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 
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CADEIRA ESCOLAR - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POSSUIR 
PRANCHETA LATERAL ACOPLADA À ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E 
PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO.  
ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 500 MM DE 
LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE 
MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  
SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE LEVE REBAIXO QUE 
POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT 16671:2018). 
POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO 
ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 
MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO 
ASCENDENTE.   ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM 
DIMENSÕES DE 500 MM DE LARGURA POR 350 MM DE ALTURA, 
COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS 
ARREDONDADOS, CONTA COM CONJUNTOS DE FUROS 
FORMANDO ENTRADAS DE AR,. O ENCOSTO DEVERÁ POSSUIR 
CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À 
ESTRUTURA METÁLICA, FIXADO POR PINOS TRAVANTES 
INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR 
DO ENCOSTO. PRANCHETA LATERAL: DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE FABRICADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE 
COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM 
(ALTURA), DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS POSICIONADOS NA 
FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA 
PRANCHETA. ALTURA DA PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE 
APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE 

Und 375 540,00 202.500,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM UMA INCLINAÇÃO 
ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O 
ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR 
AZUL, TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E 
TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR 
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE 
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 
MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE 
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS 
QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4 
PONTOS.  TODAS MEDIDAS DOS COMPONENTES 
APRESENTADOS, SERÁ ADMITIDO TOLERÂNCIA , A ACEITAÇÃO 
DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU 
PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS 
DE AÇO 1010/1020, UTILIZANDO—SE DE TUBOS DE SECÇÃO 
OBLONGA EM SUA HASTE DE APOIO AO ASSENTO/ENCOSTO, 
TUBO REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE 
SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X 20 EM SUA 
ESTRUTURA DE APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM 
SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS 
AS BITOLAS SERÃO CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO 
INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA 
ESTRUTURAS DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO 
DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA 
POR MEIO DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS 
QUÍMICOS, PROTEÇÃO ANTIOFERRUGINOSA À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO. AS ESTRUTURAS RECEBERÃO PINTURA EM 
EPOXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. DEVE 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE 
ERGONOMICA QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS 
DIMENSIONAIS, DE ERGONOMIA, ESTABILIDADE, 
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E SEGURANÇA, E OS MÉTODOS 
DE ENSAIO PARA CADEIRAS ESCOLARES COM SUPERFÍCIES DE 
TRABALHO ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES 
DE ENSINO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE NBR ABNT 16671:2018, EMITIDO PELO 
ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO - OCP, 
DEVIDAMENTE ACREDITADA PELO INMETRO, ACOMPANHADO 
DE RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO EMITIDO PELO 
LABORATÓRIO EMISSOR DO CERTIFICADO CORRESPONDENTE 
COM IMAGEM, MARCA E MODELO. JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS ELETRÔNICA, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS. GARANTIA: O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ 
POSSUIR GARANTIA (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE 
DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS) CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
DOS MOBILIÁRIOS, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES.  
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CONJUNTO PARA ALUNO PADRÃO FNDE – TAMANHO 06 (CJA-
06) PARA ALUNOS COM ALTURA, ENTRE 1,59M A 1,88M - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CONJUNTO DO ALUNO 
INIDIVUDAL. DETALHAMENTO DO OBJETO: CONJUNTO 
ESCOLAR – FINALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA. COMPOSIÇÃO: 
DETALHAMENTO DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS, NA COR AZUL. CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, 

Cjt 1238 530,00 656.140,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E 
MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA 
INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM 
APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, 
DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO 
TÉCNICO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA 
INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES – MESA: TAMPO EM ABS 
(ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR AZUL, DOTADO DE 
PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA MÉTRICA 
M6, COINJETADAS E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON 
“6.0” (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, 
INJETADA NA COR PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE 
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI 
COMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 
466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ALTURA.  NOS MOLDES DO 
TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL, DEVEM SER GRAVADOS 
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO 
O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO 
DO "MODELO FDE-FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 
DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM 
SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO 
DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM 
(1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA 
RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, 
INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, 
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE 
COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO 
COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO. NO MOLDE DO 
PORTA-LIVROS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO 
“FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE, TAMBÉM DEVE SER 
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM 
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

06 PORCAS ALTAS COM FLANGE,MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 
6MM), COINJETADAS EM CASTELOS TRONCOCÔNICOS DO 
PRÓPRIO TAMPO; 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. FIXAÇÃO DO 
PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 
10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS 
PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 
SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR 
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. 
NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE 
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 
NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO 
LISO E BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA. CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR AZUL. NOS 
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS 
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO 
O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO 
DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 
DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM 
SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO 
DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 
SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. NO MOLDE DA SAPATA/PONTEIRA, DEVE SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE 
MOLDE, TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM 
MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES 
METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 
HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO 
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, 
LATERAL DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO 
ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA 
DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O 
SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO 
INJETADO/PINTURA EM PÓ EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, 
APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM 
FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM 
RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS 
COM AS UNHAS. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO: O 
CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR TAMPOGRAFIA NA 
LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA 
ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL. A 
TAMPOGRAFIA DEVE APRESENTAR AINDA OS DIZERES 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO” DISPOSTOS 
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM 
TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS 
COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM 
PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E 
SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, 
NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E 
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO 
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: O 
CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA 
PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS DEVEM SER FIXADOS 
NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA 
SUPERFÍCIE INFERIOR DO PORTA-LIVROS. REFERÊNCIAS DE 
CORES COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA 
COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, 
PONTEIRAS E SAPATAS COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE (*) 
287 C; COMPONENTE INJETADO: TRAVESSA ESTRUTURAL COR 
PRETA; COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS COR 
REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 425 C; LAMINADO DE ALTA 
PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO 
COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 428 C; PINTURA DAS 
ESTRUTURAS COR REFERÊNCIA CINZA RAL (**) 7040; 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA 
MESA (SOBRE FUNDO CINZA) COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE 
(*) 287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO 
ENCOSTO DA CADEIRA (SOBRE FUNDO AZUL) COR BRANCA; QR 
CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO COR PRETA; 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO: PARA FABRICAÇÃO É 
INDISPENSÁVEL SEGUIR PROJETO EXECUTIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO CONJUNTO, 
SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM 
PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA EM 
CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU 
EDITAL). NA MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER 
UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO 
FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR 
REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. O 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO DEVE SER 
APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO DE ABS, EXCLUSIVAMENTE 
PELO PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO SEU PERFEITO 
NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE 
SER FEITA DE MODO A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE 
RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO 
ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO TAMPO. A 
QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO 
TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS 
NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”. 
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, 
NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, 
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. TODOS OS ENCONTROS 
DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA 
UNIÃO. DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, 
IRREGULARIDADES DE SOLDA E REBARBAS, INCLUINDO 
ESMERILHAMENTO DAS JUNTAS SOLDADAS E ARREDONDADOS 
OS CANTOS AGUDOS. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS: 
ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS MÓVEIS, 
SEM PREJUÍZO DA FUNCIONALIDADE DESTES OU DE SEUS 
COMPONENTES, SERÃO ADMITIDAS TOLERÂNCIAS CONFORME 
ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
INDICADAS NOS PROJETOS E/OU NAS ESPECIFICAÇÕES; B. 
MAIS OU MENOS (+/-) 3MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, 
QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS 
PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; C. MAIS OU MENOS (+/-) 
1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS 
NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS 
ESPECIFICAÇÕES; D. MAIS OU MENOS (+/-) 1O PARA 
ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM 
INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; E. MAIS 
OU MENOS (+/-) 1,5MM PARA COMPONENTES INJETADOS 
(EXCETO PARA FURAÇÕES, RAIOS E ESPESSURAS), QUANDO AS 
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU 
NAS ESPECIFICAÇÕES; F. MAIS OU MENOS (+/-) 0,5MM PARA 
ESPESSURA DOS COMPONENTES INJETADOS, QUANDO AS 
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU 
NAS ESPECIFICAÇÕES; G. MAIS (+) 2MM PARA O 
COMPRIMENTO DOS REBITES DE FIXAÇÃO DOS COMPONENTES 
INJETADOS. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: ETIQUETA 
AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES 
IMPRESSAS DE FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 
80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR DO TAMPO E 
DO ASSENTO, CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. 
NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE; D. 
ENDEREÇO/TELEFONE DO FORNECEDOR; E. DATA DE 
FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. 
GARANTIA DE 24 MESES APÓS A DATA DA ENTREGA. 
EMBALAGEM: MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO 
ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO 
BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM 
CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM 
TUBETES DE ESPUMA. CADEIRA: EMBALAR CADA CADEIRA 
INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM 
PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM 
PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E 
AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA 
COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO 
MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE CONFIGURE 
UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO 
COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER 
RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA 
EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E 
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O 
MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA 
A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, 
QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. 
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS 
PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO 
FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER 
UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O 
PRODUTO. O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO 
MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). 
A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A 
DATA DA EFETIVA ENTREGA DO MOBILIÁRIO AO INTERESSADO 
(CONTRATANTE). DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA O FORNECEDOR 
DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, A SEGUINTE 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO - 
OCP, ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 
14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA 
CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL • PORTARIA INMETRO Nº 282, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2020, QUE ESTABELECE A 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
ASSOCIADAS AOS ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO SOB 
RESPONSABILIDADE DO INMETRO NO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE COMPULSÓRIA. • PORTARIA INMETRO Nº 
401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE APROVA OS 
REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA MÓVEIS 
ESCOLARES – CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO 
INDIVIDUAL – CONSOLIDADO. NORMAS  ABNT NBR 
14006:2022 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA 
CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.. OBS.: AS EDIÇÕES 
INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA 
PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À REVISÃO, 
RECOMENDA-SE VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE EDIÇÕES MAIS 
RECENTES DAS NORMAS CITADAS 
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CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA 
CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES 
PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES 
DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5%, SENDO COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO 
DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR 
CENTRALIZADA, GRADE FRONTAL QUADRICULADA 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE 
SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA, 
30X20X1.20MM E 20X20X1.20MM. TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI 
NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM 
ESTUFA À 210°C. SAPATAS CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM 
IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE 
FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. CADEIRA CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO 
CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 
ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E 
ENCOSTO MEDINDO 346MM X 189MM, AMBOS COM LEVE 
CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR 
POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE. ESTRUTURA 
DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA E 
20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE 
SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE 
FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI 
NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM 
ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO, SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE 
ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTOBROCANTES. MESA CENTRAL COM 6 
COMPARTIMENTOS PARA MATERIAL DIDÁTICOS, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM 
DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1 ½”, COM PÉS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE 
40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES SUPERIORES EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO QUADRADA DE 
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO 
PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL 
RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO 
DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA 
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. 
OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES 
AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM 
TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 

Cjt 18 2.808,00 50.544,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA - O FABRICANTE 
(FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ 
SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE 
ERGONOMICA ATESTANDO ERGONOMIA DO MOBILIÁRIO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS OU LAUDOS 
TÉCNICOS DE CONFORMIDADE, JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS, RELATÓRIO/ANÁLISE ERGONÔMICA, CONTENDO 
IMAGEM E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, ASSINADO POR POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, 
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO PROFISSIONAL 
COMPROBATÓRIO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS. PARA 
TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA 
MAIS OU PARA MENOS. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR -  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA MEDINDO (A X L X P) 
740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA COR 
CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM 
MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS 
DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR AZUL. POSSUIR 
GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 
200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  
ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR 
PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; 
PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR 
AMBAS AS FACES NA COR CINZA MEDINDO 680MM(A) X 
600MM(L) COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO 
COM PINTURA METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 
50MM(L) UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO 
ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM 
ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A 
REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO 
SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM 
COM ROSCA SOBERBA; CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM 
BRAÇOS - EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, DE ESPALDAR BAIXO 
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO; 
A CADEIRA NÃO DEVE TER AJUSTE OU REGULAGEM EM 
NENHUM ELEMENTO. COMPOSTO POR ASSENTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO 

Cjt 90 594,00 53.460,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO 
ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 6 X 20 MM PARA MELHORAR A TROCA 
TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE 
PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS 
COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE 
ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, 
PARA GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A 
PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO, 
NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DOS MEMBROS INFERIORES DO 
USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS 
FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO.  DIMENSÃO 
MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 400 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE. ENCOSTO MANUFATURADO 
EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA 
PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 
MM PARA  MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E 
FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE 
DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO 
ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS 
DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A 
ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O 
USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. 
DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 
MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA 
NA REGIÃO DO CENTRAL DE  250 MM. O ASSENTO É FIXO À 
ESTRUTURA METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM 
PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, 
DEVERÁ RECEBER INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE 
ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO 
PERMITIR ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O 
PLÁSTICO DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS 
SOB PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. OS 
PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
NÃO PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS 
ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. 
ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO 
CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 MM, COM TRAVESSAS SOB O 
ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 
19,00 X 1,2 MM OU 22,23 X 1,2 MM. TODAS AS TERMINAÇÕES 
DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS 
INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM ACOPLAGEM TIPO 
EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS 
HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 
MM CADA HASTE.  TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS 
DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, 
FOSFATIZADOS E RECEBER TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR 
PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO 
ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA A 250 ºC. GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) 
DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS). PRODUTO DEVE ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE ERGONOMICA 
ATESTANDO ERGONOMIA DO MOBILIÁRIO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS OU LAUDOS TÉCNICOS DE 
CONFORMIDADE, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, 
RELATÓRIO/ANÁLISE ERGONÔMICA DA NR-17, CONTENDO 
IMAGEM E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, ASSINADO POR 
MÉDICO OU ENGENHEIRO DO TRABALHO, OU POR 
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTO PROFISSIONAL COMPROBATÓRIO. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ LOS. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA 
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS.. 

6 

CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO 
TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE 
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. 
ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 
20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS 
PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; 
TRANSVERSALMENTE POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE 
APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO 
DUAS PARA CADA TAMPO, CONTANTO AINDA COM OUTRAS 
DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, 
POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS, EVITAM QUE OS 
MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 
COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM 
TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA 
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO 
DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO 
REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 
16 (1.5MM) EM SUAS PERNAS E EM SEUS SUPORTES QUE UNEM 
ASSENTO E ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-SE 
TUBOS REDONDOS DE ¾” EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS 
DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À 
ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA MESMA COR DOS 

Cjt 90 2.950,00 265.500,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS COMPONENTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO 
DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, 
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES 
TOTAIS (C X L X A): 240CM X 80CM X 76CM. GARANTIA - O 
FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ 
SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, 
QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER 
VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS 
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA 
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 - ITEM 
17.3, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E 
ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA 
NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE 
+/-5%. 

7 

MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM CONFECCIONADA EM MDF 
18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS 
COM ACABAMENTO EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR DA 
ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 
20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM. 
PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA DA 
MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. ALTURA: 65CM ATÉ 90CM 
LARGURA TAMPO: 90CM PROFUNDIDADE TAMPO: 65CM PESO: 
18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA.DEVERÁ SER APRESENTADO 
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE 
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, 
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 

Und 18 432,00 7.776,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE 
QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO 
ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 

8 

CAMINHA PORTÁTIL EMPILHAVEL PARA ENSINO INFANTIL, 
COLORIDA, ATÓXICA, CONSTITUÍDA DE DUAS (2) CABECEIRAS 
E DOIS (2) PÉS DE APOIO ARTICULÁVEL PARA EVITAR O 
ENVERGAMENTO E VIABILIZAR O EMPILHAMENTO, EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO NAS 
CORES VIOLETA, VERDE LIMÃO, LARANJA OU VERDE 
BANDEIRA. OS PÉS SEGUEM O MESMO DESIGN DAS 
CABECEIRAS E ESTÃO LOCALIZADOS NA PARTE CENTRAL COM 
FUNCIONAMENTO EM ÂNGULO DE 90º (NOVENTA) GRAUS, O 
SISTEMA DE FIXAÇÃO NÃO PERMITE A REMOÇÃO DA MESMA 
PARA MAIOR SEGURANÇA, CABECEIRAS E PÉS DOTADOS DE 
PONTEIRAS DE BORRACHA, SENDO QUATRO(4) PARA CADA 
CABECEIRA E DOIS (2) EM CADA PÉ, OU SEJA, UM TOTAL DE 
DOZE(12). AS SUAS LATERAIS COMPÕEM-SE COM DOIS (2) 
TUBOS OBLONGOS 16X30 EM AÇO, ESPESSURA DE 1,90MM 
CADA. SISTEMA DE ENCAIXE EMPILHÁVEL, COM ESPAÇO DE 
5CM ENTRE UMA TELA E OUTRA. LEITO CONFECCIONADO EM 
TELA VAZADA COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO, 
ANTITRANSPIRANTE, LAVÁVEL, ANTIFUNGO, ANTI-UV E 
ANTIOXIDANTE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER EMPASTADO COM PVC DE ALTA RESISTÊNCIA E 
LATERAIS SELADAS A QUENTE. SISTEMA DE FIXAÇÃO ENTRE 
CABECEIRA/TELA ATRAVÉS DE PRESILHA E PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO MEDINDO CADA 
3,5X12MM, SENDO UM TOTAL DE TRINTA (30) NESTA MEDIDA, 
QUINZE (15) PARAFUSOS PARA CADA PRESILHA,  ENTRE 
CABECEIRA/TUBO, ATRAVÉS DE PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO, MEDINDO CADA 4,0 X 
14MM, SENDO UM TOTAL DE 8 NESTA MEDIDA, 4  PARAFUSOS 
PARA CADA TUBO,  ENTRE PÉ DE APOIO/TUBO, ATRAVÉS DE 
SUPORTE FIXO, TRAVA E PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FLANGEADO RI ZINCADO BRANCO, MEDINDO CADA 4,00 
X14MM, SENDO UM TOTAL DE 4, 2 PARAFUSOS PARA CADA 
TUBO. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO, DO IMPACTO IZOD EM MATERIAL 
POLIMÉRICO DAS CABECEIRAS E PÉS DE APOIO ARTICULÁVEL 
DA CAMINHA EMPILHÁVEL COM RESISTÊNCIA MÉDIA AO 
IMPACTO IGUAL OU MAIOR QUE 182J/M EM NOME DA MARCA 
COTADA NA PROPOSTA. A CAMINHA EMPILHÁVEL É COMPOSTA 
POR MÓDULOS, ESTE SISTEMA PERMITE QUE TODOS OS SEUS 
COMPONENTES SEJAM REPOSTOS. FAIXA ETÁRIA: 2 Á 5 ANOS, 
ATÉ 55KG. COMPRIMENTO: 1,26, LARGURA 59CM E ALTURA 
12CM. DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO E LAUDOS QUE ATESTEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO, PARA CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
TÉCNICAS QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, 
FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS 
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 

Und 75 519,00 38.925,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. TODAS 
AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 
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COLCHONETE  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS DE 
130 CM DE, COMPRIMENTO X 60CM DE LARGURA, E ENTRE 5 A 
12 CM DE ESPESSURA COM DENSIDADE D18 OU D20 
CONFORME NORMA ABNT NBR 13579-2, ELABORADA NO 
COMITÊ BRASILEIRO DE MOBILIÁRIO (ABNT/CB-15) E PELA 
COMISSÃO E ESTUDO DE COLCHÃO (CE -15:002.04). O 
COLHÃO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MATERIAL TÊXTIL 
LIMPO E SER RASGOS, CONFORME TABELA 1 DA NORMA   
ANTERIORMENTE CITADA. O FECHAMENTO DO COLCHÃO PODE 
SER FEITO COM MATERIAL TÊXTIL TIPO VIÉS. O 
REVESTIMENTO SERÁ FEITO COM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), 
COSTURADO OU SOLDADO EM MATERIAL TÊXTIL SOBRE 
LÂMINA DE ESPUMA 100% POLIURETANO. DEVERÁ POSSUIR 
51% DE VISCOSE E 49% DE POLIÉSTER O REVESTIMENTO 
PLLÁSTICO IMPERMEÁVEL, QUE PERMITA LAVAGEM E SECAGEM 
RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO EM UMA DAS FACES. OBS: OS 
MATERIAIS CONSTITUINTES DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO 
DUPLA: ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA. EMBALAGEM: O 
COLCHÃO DEVERÁ SER EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE POEIRA E 
INSETOS.DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU 
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE 
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS 
SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ 
ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO 
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. TODAS 
AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 

Und 75 173,00 12.975,00 

        1.368.070,00 

LOTE 11 - MATERIAIS PERMANENTES (LIXEIRA) 

2 

CONJUNTO  4 (QUATRO) LIXEIRAS INDIVIDUAIS DESTINADAS À 
COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO LISO E LAVÁVEL, DOTADAS 
DE TAMPA ARTICULADA TIPO BASCULANTE OU SIMILAR, COM 
CORES DISTINTAS E IDENTIFICAÇÕES VISUAIS 
PADRONIZADAS DE ACORDO COM OS TIPOS DE RESÍDUOS 
(PAPEL, PLÁSTICO, METAL, VIDRO), CONFORME LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL VIGENTE. CADA LIXEIRA DEVERÁ TER ALTURA 
APROXIMADA DE 72 CM E LARGURA DE 38 CM, ADMITIDA 

Und 15 2.050,00 30.750,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NAS DIMENSÕES, DESDE QUE 
PRESERVADA A CAPACIDADE FUNCIONAL DE ARMAZENAMENTO 
DE, NO MÍNIMO, 50 LITROS POR UNIDADE. O CONJUNTO 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM SUPORTE METÁLICO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR AZUL, RESISTENTE À 
CORROSÃO E ADEQUADO PARA FIXAÇÃO ESTÁVEL DAS 
LIXEIRAS, POSSIBILITANDO SEU USO EM AMBIENTES 
INTERNOS OU EXTERNOS. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
MONTADO OU COM KIT DE MONTAGEM SIMPLES, 
ACOMPANHADO DE MANUAL SE NECESSÁRIO, E DEVERÁ 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

        30.750,00 

LOTE 12 - MATERIAIS PERMANENTES (CADEIRA DE RODAS) 

1 

CADEIRA DE RODAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO COM 
PINTURA EPÓXI RESISTENTE À CORROSÃO, COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO EM “X” QUE PERMITA DOBRAGEM E 
ARMAZENAMENTO COM FACILIDADE. DEVERÁ POSSUIR APOIOS 
DE BRAÇO FIXOS E APOIOS DE PÉS BILATERAIS DO TIPO 
ARTICULÁVEL, POSSIBILITANDO AJUSTES CONFORME 
NECESSIDADE DO USUÁRIO. DEVERÁ CONTAR COM FREIOS 
BILATERAIS DE FÁCIL ACIONAMENTO E SISTEMA DE RODAS 
DIANTEIRAS COM DIÂMETRO DE 6 (SEIS) POLEGADAS E RODAS 
TRASEIRAS COM DIÂMETRO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
POLEGADAS, AMBAS EQUIPADAS COM PNEUS MACIÇOS E 
ROLAMENTOS QUE GARANTAM DESLOCAMENTO SUAVE E 
SEGURO. O ASSENTO E O ENCOSTO DEVERÃO SER 
CONFECCIONADOS EM MATERIAL TÊXTIL DO TIPO NYLON OU 
EQUIVALENTE, COM RESISTÊNCIA E CONFORTO ADEQUADOS 
PARA USO PROLONGADO. A CADEIRA DEVERÁ SUPORTAR, NO 
MÍNIMO, USUÁRIOS COM PESO DE 90 KG, E SER ENTREGUE 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM SUPORTE TÉCNICO E 
POSSIBILIDADE DE ASSISTÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 15 1.159,00 17.385,00 

        17.385,00 

LOTE 13 - MATERIAIS PERMANENTES (DIVERSOS) 

1 

QUADRO BRANCO MÉDIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MEDINDO: 1,20M (ALTURA) X 2,00M(COMPRIMENTO) 
MATERIAL: MDF UV, TAMPO É PRODUZIDO EM EM CHAPA DE 
FIBRA DE MADEIRA COM ACABAMENTO 100% UV PARA 
MARCADOR DE QUADRO BRANCO, MOLDURA DA BORDA COM 
PERFIL DE ALUMÍNIO COR NATURAL FOSCO COM CANTONEIRAS 
EM POLIETILENO; SUPORTE PARA PORTA CANETA DESLIZANTE 
E REMOVÍVEL EM PVC OU FIXO EM POLIETILENO, COM NO 
MÍNIMO 200MM DE COMPRIMENTO.  ACOMPANHAR KIT 
INSTALAÇÃO INCLUSO, ACOMPANHA PARAFUSOS, BUCHAS E 
COMPONENTES PARA FÁCIL INSTALAÇÃO.PRODUTO DEVE 
ATENDER AOS CRITÉRIOS DA RASTREABILIDADE E DA ORIGEM 
DOS INSUMOS DE MADEIRA A PARTIR DE FONTES DE MANEJO 
SUSTENTÁVEL EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14790:2011, UTILIZADA PELO CERFLOR, OU COM O PADRÃO 
FSC-SDT-40-004 V2-1. A COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE 
DEVE SER FEITA POR MEIO DO CERTIFICADO DE CADEIA DE 
CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR 
OU DO FSC, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SERÃO 

Und 11 411,00 4.521,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO. 

2 

GUILHOTINA SEMI-INDUSTRIAL DE CORTE MANUAL PARA 
PAPEL, COMPATÍVEL COM FORMATO A4, COM CAPACIDADE DE 
CORTE DE, NO MÍNIMO, 400 FOLHAS DE 75G/M² POR 
OPERAÇÃO, ESTRUTURA ROBUSTA EM AÇO OU MATERIAL 
EQUIVALENTE DE ALTA DURABILIDADE, COM BASE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 53 CM DE COMPRIMENTO POR 38 CM DE 
LARGURA, SISTEMA DE TRAVAMENTO DE SEGURANÇA, LÂMINA 
DE AÇO AFIADA E RESISTENTE, EMPUNHADURA ERGONÔMICA, 
GUIA DE PAPEL COM RÉGUA MILIMETRADA E TRAVA DE AJUSTE 
DE MARGEM PARA CORTES PRECISOS E REPETITIVOS; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE PRONTO PARA USO, 
SEM NECESSIDADE DE MONTAGEM ADICIONAL, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Und 1 1.650,00 1.650,00 

3 

ENCADERNADORA PERFURADORA PARA ESPIRAL PARA FOLHAS 
NO FORMATO A4, COM SISTEMA DE PERFURAÇÃO MANUAL E 
CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO, 10 FOLHAS DE 75G/M² POR 
OPERAÇÃO, CONTENDO 18 FUROS POR FOLHA, COMPATÍVEL 
COM ESPIRAIS METÁLICOS PADRÃO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
INCLUIR COLOCADOR DE ESPIRAL COM ACIONAMENTO 
ELÉTRICO, COM ESTRUTURA RESISTENTE E DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 26 CM DE LARGURA POR 30 CM DE 
COMPRIMENTO, SENDO ADEQUADO PARA USO FREQUENTE EM 
AMBIENTES ADMINISTRATIVOS; DEVERÁ POSSUIR BASE 
ESTÁVEL, BANDEJA PARA RESÍDUOS DE PAPEL E MANOPLA 
ERGONÔMICA DE PERFURAÇÃO; 

Und 1 1.050,00 1.050,00 

4 

PLASTIFICADORA E POLISELADORA PROFISSIONAL, 
COMPATÍVEL COM OPERAÇÕES DE LAMINAÇÃO A QUENTE E A 
FRIO, EQUIPADA COM, NO MÍNIMO, 2 (DOIS) ROLOS DE 
PRESSÃO, COM TEMPO DE AQUECIMENTO DE ATÉ 3 (TRÊS) 
MINUTOS PARA USO EM TEMPERATURA PADRÃO DE LAMINAÇÃO 
TÉRMICA, ESTRUTURA ROBUSTA E DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA E ACIONAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO, CONFORME MODELO; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER ADEQUADO PARA PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS EM 
PAPEL A4 OU MENOR, COM CARCAÇA EM MATERIAL 
RESISTENTE AO AQUECIMENTO, PAINEL DE CONTROLE COM 
SINALIZAÇÃO VISUAL DE FUNCIONAMENTO, BASE ESTÁVEL E 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO OU PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO; DEVERÁ SER ENTREGUE PRONTO PARA 
USO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Und 1 1.008,00 1.008,00 

5 

APOIO ERGONÔMICO PARA PÉS (DESCANSO DE PÉS), 
FABRICADO EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
PRETA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30,6 CM DE 
ALTURA, 40,5 CM DE COMPRIMENTO E 9,6 CM DE LARGURA, E 
PESO ENTRE 680 G E 1 100 G; DEVE OFERECER SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA ANTIDERRAPANTE, AJUSTE DE ALTURA DE ATÉ 
12 CM E INCLINAÇÃO REGULÁVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE SUPORTE DE 50 KG; DEVERÁ ESTAR PRONTO PARA USO, 
SEM NECESSIDADE DE MONTAGEM ADICIONAL, E SER 
ENTREGUE COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Und 8 192,00 1.536,00 

        9.765,00 

 
4.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 4.361.951,00 (quatro milhões 
trezentos e sessenta e um mil novecentos e cinquenta e um reais), obtido por meio da 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

média dos preços unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras 
do Município de Farias Brito/CE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 
7 DE JULHO DE 2021. 
 
5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que 
os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 
a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 
de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo 
que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e 
disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual. 
6.2. As empresas deverão apresentar a comprovação de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, e de qualificação técnica e econômico-financeira, dentro daquelas previstas nos arts. 
66 a 69 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
6.5. Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. Analisadas as soluções disponíveis, a solução viável definida foi a contratação para o 
fornecimento de materiais permanentes, não havendo, portanto, restrições de mercado, e que 
visa atender, de forma contínua e eficiente, às demandas das Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino, garantindo a execução ininterrupta de serviços essenciais. 
7.2. Essa solução assegura a execução ininterrupta dos serviços administrativos, fortalecendo 
a capacidade de resposta às demandas locais, contemplando a eficiência dos serviços 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

executados, no que diz respeito à disponibilização de materiais permanentes que são 
imprescindíveis para a regular e eficiente execução das atividades desempenhadas diariamente 
pelas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
8.11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução do contrato. 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. Preço  
9.1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 4.361.951,00 (quatro milhões 
trezentos e sessenta e um mil novecentos e cinquenta e um reais). 
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2. Forma de Pagamento  
9.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada.  
9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.3. Prazo de Pagamento  
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
9.4. Condições de Pagamento  
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
9.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
9.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
9.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  
9.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
9.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
9.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
10.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do FUNDEB e 
Tesouro Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 12.361.0040.2.029.0000 4.4.90.52.00 
03 01 12.365.0041.2.033.0000 4.4.90.52.00 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão discriminadas na Minuta Contratual 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
13.2. O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
13.3. A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
13.5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
13.6. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, 
todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
Farias Brito/CE, 9 de outubro de 2025. 
 

 
 

__________________________________ 
Aliomar Liberalino de Almeida Júnior 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

Modelo de Proposta de Preços 
 

Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Município de Farias Brito/CE. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1. 
 
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Licitação.  
 
Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos bens 
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 
 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 
 
Objeto: Contratação para o fornecimento de materiais permanentes destinados ao 
atendimento das necessidades das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Município 
de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 
 
Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

LOTE ...... - .................... 
1       2       3       
     TOTAL:  

 
O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: .................................................................................................................. 
CNPJ: .................................................................................................................. 
Endereço: .................................................................................................................. 
Cidade: .................................................................................................................. 
Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 
 
INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... 
CPF: .................................................................................................................. 
Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 
 
DADOS BANCÁRIOS 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Banco: .................................................................................................................. 
Agência: .................................................................................................................. 
Conta para depósito: ...................................................................................................... 
Titular: ..................................................................................................................  
 
Data: ...................................................... 
 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 

 
 
 
 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

Modelo de Declarações 
 

Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Pregão 2025.10.09.1 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ n.º ................................, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) .................................., portador da Carteira 
de Identidade n.º .................... e inscrito no CPF n.º ............................, DECLARA: 
 
- Que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal 
 
- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 
 
Local e data: ...................................................... 
 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Declarante 

 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

Minuta do Contrato 
 

Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio do(a) 
..................................., e a empresa 
..................................., para o fim que nele se 
declara. 

 
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.595.572/0001-00, por intermédio do(a) ..................................., neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) ................................., 
inscrito(a) no CPF n.º ..................................., apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .........................................., estabelecida no(a) 
................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., 
neste ato representada por ..................................................., inscrito(a) do CPF n.º 
...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.º 2025.10.09.1, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2025.09.09.1, de acordo de 
acordo com as normas gerais da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pelo(a) Sr.(a) ................................., Ordenador(a) de Despesas 
do(a) .................................... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 
 
.................................................................. 
 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do ..............., 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
............................................... 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço  
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. (..................................).  
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento  
7.2.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada.  
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento  
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
7.4 - Condições de Pagamento  
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021.  
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 
da Lei n.º 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021);  
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
11.2.4. Multa:  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021.  
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial do Município de Farias Brito, em atenção à Lei n.º 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Farias Brito/CE, ..................................... 
 

................................................................................................. 
CONTRATANTE 

 
................................................................................................. 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ............................................................................ CPF ............................................. 
 
2) ............................................................................ CPF ............................................. 


